
 

  

 
  
 
 

para fins de publicações e/ou intimações, especialmente por meio do Diário da Justiça 

Eletrônico, sob pena de nulidade. 

 

Dá à causa o valor de R$ 144.829,59 (cento e quarenta e quatro mil 

oitocentos e vinte nove reais e cinquenta e nove centavos). 

 
TERMOS EM QUE 
PEDE DEFERIMENTO. 
São Paulo, 12 de março de 2019. 

 
 
 

WILLIAM CARMONA MAYA 
OAB/SP nº 257.198 

FERNANDO DENIS MARTINS 
OAB/SP nº 182.424 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 
FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

URGENTE 

Ref.: Processo nº 1020977-26.2019.8.26.0100 
 

“AGRAVO INTERNO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA. BENS ESSENCIAIS À ATIVIDADE EMPRESARIAL. 
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 
1. Apesar de o credor titular da posição de proprietário fiduciário de 
bens móveis ou imóveis não se submeter aos efeitos da recuperação 
judicial, o juízo universal é competente para avaliar se o bem é 
indispensável à atividade produtiva da recuperanda. Nessas 
hipóteses, não se permite a venda ou a retirada do estabelecimento 
do devedor dos bens de capital essenciais à sua atividade empresarial 
(art. 49, §3º, da Lei 11.101/05). Precedentes. 
2. Estabelecida a competência do juízo em que se processa a 
recuperação judicial. 
3. Agravo interno não provido.” 
(STJ - AgInt no CC 149.798/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/04/2018, DJe 02/05/2018) 

 

 

TERRA NOVA AGROINDÚSTRIA LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 07.175.357/0001-50, com 

endereço na Avenida Ypês, S/Nº, Lotes 4, 5 e 6, Bairro Capão do Pequi, CEP 

78134-300, por seus advogados que esta subscrevem, vem, perante à presença 

de Vossa Excelência, informar que no dia 24 de abril de 2018 o Juízo da Quarta 

Vara Cível de Várzea Grande/MT deferiu o processamento de seu pedido de 

Recuperação Judicial (Numeração Única: 1002774-70.2018.8.11.0002)1 

apresentado no dia 12 de abril de 2018, tendo em vista a satisfação dos 

 
1 Decisão apresentada no id. 12891120. 
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requisitos legais impostos pela Lei de Recuperação Judicial de Empresas, 

conforme informado à esse juízo na exordial. 

Em atenção ao comando normativo disposto no artigo 6º, §4º da 

citada legislação, foi determinado na Decisão de deferimento do 

processamento (conforme id. 12891120) a suspensão todas as ações ou 

execuções movidas contra a devedora, sociedade em Recuperação Judicial, 

pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar do deferimento do 

processamento. 

Ainda na mesma oportunidade, vedou-se a retirada do 

estabelecimento da devedora dos bens de capital essenciais à atividade 

empresarial durante o prazo a que se refere o art. 4º, do art. 6º da LRF (180 

dias), conforme art. 49, § 3º do mesmo Diploma Legal. 

O Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso, no julgamento do 

Agravo de Instrumento interposto pelo ora Autor, prorrogou o stay period para 

mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de realização da Assembleia 

Geral de Credores (23/05/2019), conforme trecho: 
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Assim sendo, a empresa Devedora permanece protegida pelo prazo 

de blindagem até 23/11/2019, período em que todas as ações e execuções 

movidas em seu desfavor devem ser suspensas. 

Forte nessas razões, requer-se a revogação da liminar deferida, 

determinando a expedição de ofício ao juízo deprecado e baixando a restrição 

imposta sobre o veículo sub judice, com a consequente suspensão da presente 

Ação de Busca e Apreensão, nos termos do artigo 6º, caput combinado com o 

artigo 52, inciso III , ambos da Lei 11.101/2005. 

 

I. DAS ATIVIDADES DA EMPRESA DEVEDORA E DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

A empresa requerida atua no ramo de prestação de serviços de 

beneficiamento, empacotamento e distribuição de arroz e feijão em todo 

território mato-grossense, sendo o público alvo de suas atividades os 

estabelecimentos atacadistas, supermercados, distribuidoras de alimentos, 

cozinhas industriais, buffets, restaurantes, dentre outros. 

O beneficiamento de alimentos é seu ramo de atuação principal, 

sendo que, para a devida realização desta atividade, importantíssimo são os 

equipamentos utilizados durante todo o processo de beneficiamento dos 

grãos, empacotamento, transporte das sacas, e distribuição aos destinatários. 

Dessa forma, escancara-se a prejudicialidade da apreensão de 

maquinário imprescindível para a manutenção de suas atividades, como no 

presente caso, onde foi deferida medida constritiva para apreensão de 01 (um) 

Separador Densimétrico, 01 (um) Descascador para Arroz, 01 (uma) Máquina 

Selecionadora Eletrônica de Grãos por Cores e 01 (um) Caminhão Rígido, os 
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quais estão intimamente ligados à prestação de serviços de beneficiamento, 

empacotamento e distribuição de arroz e feijão realizados pela Recuperanda. 

A retirada dos mesmos, sem dúvida, geraria uma queda na receita da 

empresa capaz de fulminar o processo recuperacional e levá-la à falência. 

Por essa razão, a constrição dos bens nesta ação, além de driblar 

indevidamente os efeitos da Recuperação Judicial, acarreta irreparáveis danos à 

empresa, na medida em que prejudica a atividade empresarial e, 

consequentemente, o que é mais grave, compromete o seu soerguimento. 

Vale dizer: a empresa já está tendo grandes dificuldades em dar 

continuidade às suas atividades e manter os postos de trabalho, o que 

fatalmente só piora com a constrição de bens em ações individuais movidas em 

seu desfavor. 

Em razão da essencialidade dos mesmos para a manutenção das 

atividades da empresa Recuperanda, é que esta vem provocar este juízo, a fim 

de ver os bens necessários para a sua funcionalidade, blindados de medidas 

expropriatórias. 

O Ministro Aliomar Baleeiro assevera que “(...) não há nenhum 

interesse social em multiplicar as falências, provocando depressões econômicas, 

recessões e desemprego (...)” (Min. Aliomar Baleeiro, RE 60.499, RTJ 40/703). 

Assim, para que a empresa Requerida obtenha êxito na recuperação 

judicial, dando continuidade e fomento às suas atividades, imperioso se mostra 

que todo o seu patrimônio seja mantido em sua posse, prezando pela 

preservação de suas atividades.  

Neste sentido, versa o artigo em discussão e o princípio da 

preservação da empresa, está a passagem de Carlos Henrique Abrão, a saber: 
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Para alcançar esse múltiplo escopo e para atender aos 
interesses das partes envolvidas e harmonizar os direitos de 
cada um equanimemente, ao invés do confronto entre o 
devedor e seus credores, impõe-se a cooperação; ao invés do 
litígio, a conciliação; ao invés da apologia dos direitos pessoais, 
a luta para a realização dos fins comuns; ao invés da defesa 
egoística e intransigente dos interesses individuais a busca de 
soluções solidárias e equitativas, que causem o menor sacrifício 
a todos, dentro da perspectiva de que se deve priorizar a 
composição dos interesses conflitantes, raramente convergentes 
se não houver, parte a parte, a compreensão e a sensibilidade 
do que é absolutamente indispensável: salvar a empresa em 
crise, que demonstre ser econômica e financeiramente viável, 
com a finalidade precípua de mantê-la empregadora de mão-
de-obra, produtora e distribuidora de bens e serviços, criadora 
de riquezas e de prosperidade, geradora de impostos e, por 
igual, ao mesmo tempo, respeitar os direitos e interesses dos 
credores. (Abrão, Carlos Henrique. Comentários à Lei de 
Recuperação de Empresas e Falência, 3ª ed., Saraiva, p. 131). 

 

Nesse diapasão, a opção de tolher da empresa Recuperanda bens 

necessários para a continuidade de sua atividade econômica, tem o condão de 

impedir a superação deste momento de crise e ferir o princípio acima invocado. 

E, em não superando este período de turbulência financeira, na pior das 

hipóteses, põe-se em risco a manutenção de inúmeros postos de trabalho por 

ela oferecidos. 

Portanto, requer seja revogada a liminar deferida em favor do Banco 

Autor, para que os bens permaneçam na posse da Recuperanda, em razão de 

serem imprescindível para a atividade da empresa, conforme relatado. 

A jurisprudência do STJ, de longa data, é clara no sentido da 

proibição da alienação ou retirada do estabelecimento do devedor os bens 
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essenciais a atividade empresarial enquanto perdurar o período de blindagem e 

até mesmo após esgotados esse prazo, in verbis:  

 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – BUSCA E APREENSÃO – BENS 
ALIENADOS INDISPENSÁVEIS AO FUNCIONAMENTO DA 
EMPRESA – DEVEDOR – DEPOSITÁRIO JUDICIAL – 
POSSIBILIDADE. I – As máquinas indispensáveis à atividade da 
empresa devedora, apreendidas em ação de busca e 
apreensão, podem permanecer na posse da ré, durante a 
tramitação do processo, fato que não enseja violação ao artigo 
3º do Decreto-lei 911/69. Precedentes do STJ. (RESP 440700- 
SC, Rel. Min. Castro Filho). 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. Busca e apreensão. Permanência do 
bem na posse da devedora. O bem dado em garantia pode 
permanecer na posse da devedora enquanto tramita a ação de 
busca e apreensão, por se tratar de equipamento instalado no 
complexo industrial para tratamento de gás carbônico, 
indispensável ao funcionamento da empresa cervejeira. 
Recurso conhecido pela divergência e provido. (Resp 318182-
SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar). 
 
MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. RECURSO ESPECIAL. 
LIMINAR A SER REFERENDADA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. 
POSSE DEFERIDA À RÉ.  
1. Nos termos da jurisprudência invocada na decisão concessiva 
da liminar, pode a devedora, ré em ação de busca e apreensão, 
permanecer na posse do bem objeto da lide quando essencial 
à atividade da empresa. 2. Liminar referendada. (MC 4022 - SP, 
Rel. Min. Carlos Alberto Menezes) 
 
 
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. LIMINAR. INDEFERIMENTO. 
BEM INDISPENSÁVEL À REGULAR ATIVIDADE DA DEVEDORA. 
VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES. RECURSO 
DESACOLHIDO. I - Na linha da jurisprudência deste Tribunal, 
dando temperamento à norma do art. 3º do Decreto-Lei n. 
911/69, em se tratando de bem essencial ao desempenho da 
atividade econômica da devedora, admite-se que o veículo 
fique na posse do devedor até que seja resolvida a ação de 
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busca e apreensão. (STJ, REsp 186812, 4ª Turma, Rel. Min. 
Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, DJ: 02.09.2002 – grifei). 
 
 
PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO POSITIVO 
DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS DE DIREITO. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ART. 49, § 3º, DA LEI 
N. 11.101/2005. BENS ESSENCIAIS ÀS ATIVIDADES ECONÔMICO-
PRODUTIVAS. PERMANÊNCIA COM A EMPRESA RECUPERANDA. 
ART. 6º, § 4º, DA LEI N. 11.101/2005. RETOMADA DAS 
EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. Com a 
edição da Lei n. 11.101, de 2005, respeitadas as especificidades 
da falência e da recuperação judicial, é competente o respectivo 
Juízo para prosseguimento dos atos de execução, tais como 
alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam 
créditos apurados em outros órgãos judiciais, ainda que tenha 
ocorrido a constrição de bens do devedor. 2.  Aplica-se a 
ressalva final contida no § 3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005 
para efeito de permanência, com a empresa recuperanda, dos 
bens objeto da ação de busca e apreensão, quando se 
destinarem ao regular desenvolvimento das essenciais 
atividades econômico-produtivas. 3.  No normal estágio da 
recuperação judicial, não é razoável a retomada das execuções 
individuais após o simples decurso do prazo legal de 180 dias 
de que trata o art. 6º, § 4º, da Lei n. 11.101/2005.” 4. Agravo 
regimental desprovido. (AgRg no CC  127.629/MT, Rel. Ministro 
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
23/04/2014, DJe 25/04/2014) 

 

Conforme informado anteriormente, o stay period permanece 

vigente, até 23/11/2019, o qual determina a suspensão de todas as ações e 

execuções movidas em desfavor da Recuperanda. Da mesma forma, permanece 

vigente a determinação contida na Decisão de deferimento do processamento 

da recuperação judicial que vedou a retirada do estabelecimento da devedora 

dos bens de capital essenciais à atividade empresarial durante o prazo a que 
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se refere o art. 4º, do art. 6º da LRF (180 dias), conforme art. 49, § 3º do 

mesmo Diploma Legal. 

Como demonstrado, o objetivo principal do processo de recuperação 

judicial é preservar as atividades da empresa submetida ao processo, conforme 

se extraí do art. 47 da LRF, e, a constrição de bens da empresa recuperanda, 

institui óbice à preservação desta, agravando ainda mais sua situação de crise 

econômica, o que, futuramente, com a redução de suas atividades por ausência 

dos bens para execução de seus contratos, pode acabar ocasionando a falência 

da empresa. 

Desse modo, requer seja revogada a Decisão liminar para que o bem 

permaneça na posse da Recuperanda, por serem os bens objetos da busca e 

apreensão essenciais para a preservação das atividades da empresa em 

recuperação judicial. 

 

II. DA CONEXÃO POR PREJUDICIALIDADE E DO FORO ATRATIVO DO JUÍZO 
RECUPERACIONAL 

A prejudicialidade externa recomenda a reunião dos autos (da ação 

de busca e apreensão e do processo de recuperação judicial), como forma de 

impedir decisões conflitantes que possam colocar em risco a recuperação 

judicial. Pois uma decisão conflitante nestes autos prejudica o resultado efetivo 

da recuperação judicial.  

A respeito do tema, vale a pena destacar o magistério do jurista 

Fredie Didier Júnior, “in” Curso de Direito Processual Civil, ao assinalar que “há 

nítida relação de prejudicialidade entre uma demanda de revisão/extinção do 

contrato. Acontece que, induvidosamente, o Poder Judiciário corre o risco de 

assumir posições contraditórias: mandar executar um contrato e, ao mesmo 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

09
77

-2
6.

20
19

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

7C
F

F
F

A
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
A

IA
N

A
 K

A
T

H
E

R
IN

E
 M

E
N

E
Z

E
S

 F
O

LL
M

A
N

N
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
09

/2
01

9 
às

 1
7:

38
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

94
13

65
33

13
   

  .

fls. 170

Num. 26136192 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 13/11/2019 17:24:17
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAVGQBMTFK



 

 

9 
Av. Senador Filinto Müller, 920. Quilombo – 78.043-500. Cuiabá-MT. Tel./Fax: (65) 3321.5518 

E-mail: sebastiaomonteiroadv@terra.com.br    website: www.sebastiaomonteiro.com.br 

tempo, em outro juízo, determinar a sua revisão/extinção. É em razão disso que 

doutrina mais moderna tem redimensionado o conceito e a finalidade da 

conexão, para esse fim, em posição com a qual concordamos” (p. 129).  

Assim, à vista de que as ações de reintegração de posse como de 

busca e apreensão nada mais são que execuções das obrigações assumidas, 

cujos termos estão sendo objeto de negociação entre as partes no Juízo 

recuperatório, fica nítida a conexão pela prejudicialidade, ficando o seu 

julgamento ao crivo do Juízo prevento que, in casu, é o da Recuperação Judicial, 

nos termos do art. 106 do CPC. 

É o que decidiu o Superior Tribunal de Justiça, órgão de cúpula na 

interpretação do direito infraconstitucional, senão confira: 

Trata-se de conflito positivo de competência, com pedido de 
liminar, suscitado por AGROPECUÁRIA ARAKATU Ltda. - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, tendo como suscitados, de um lado, o 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE 
CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DE BARREIRAS – BA e, de 
outro, o JUÍZO DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DE SÃO PAULO-
SP.  
Noticiam os autos que a suscitante pleiteou sua recuperação 
judicial, sendo o feito distribuído em 19.4.2011 ao Juízo de 
Direito da 1ª Vara dos Feitos de Relação de Consumo Cíveis e 
Comerciais de Barreiras-BA, que, em 2.5.2011, deferiu seu 
pedido determinando, nos termos do art. 52, III, da Lei nº 
11.101/2005, a suspensão de ‘todas as ações e execuções 
contra as requerentes que formam o Grupo Arakatu, pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias’. Após a realização de assembléia 
geral dos credores, foi homologado por referido juízo o plano 
de recuperação judicial da empresa suscitante em 8.11.2011. 
Afirma, em sua inicial, que referida decisão do Juízo da 
Recuperação foi desrespeitada pelo Juízo da 22ª Vara Cível de 
São Paulo-SP, que determinou cumprimento de liminar 
requerida nos autos de busca e apreensão (nº 
583.00.2011.209259-1) de maquinário industrial (carregadeira 
de rodas) essencial à atividade regular da empresa. Sustenta a 
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empresa que a jurisprudência desta Corte Superior vem 
admitindo a flexibilização da regra prevista no § 3º do art. 49, 
da Lei n.º 11.101/2005, que determina que o contrato com 
garantia de alienação fiduciária não se submete ao juízo da 
recuperação, ao permitir que permaneça com o devedor 
fiduciante o bem necessário à atividade produtiva da empresa 
em recuperação. Por fim, aduz  que a efetivação de referida 
constrição cria entrave insuperável ao exercício das atividades 
empresariais da suscitante, o que vai contra o benefício legal da 
recuperação judicial. Por fim, postula o deferimento de liminar, 
para: ‘...fixar a competência da 1ª Vara dos Feitos de Relação de 
Consumo Cíveis e Comerciais de Barreiras - BA para decidir 
qualquer questão que verse sobre patrimônio e negócios 
jurídicos da suscitante, cassando, assim, a liminar de busca e 
apreensão deferida elo MM. Juízo Suscitado da 22ª Vara Cível 
de São Paulo/SP, nos autos da ação de busca e apreensão, proc. 
Nº 583.00.2011.209259-1, cumprida através da Carta Precatória 
autuada sob nº 0000514-44.2012.8058.01547, distribuída na 
Vara Cível da Comarca de Luiz Eduardo Magalhães, a fim de se 
devolver o bem apreendido (uma Carregadeira de Rodas 924H, 
nº de série CAT0924HJKLN00468), preservando-o na posse da 
Empresa Recuperanda, sendo certa a máxima essencialidade 
deste à atividade regular empresarial da suscitante, 
determinando, por conseguinte, a devolução da carta 
precatória’ Relaciona o periculum in mora com o fato de que o 
maquinário apreendido é bem essencial à atividade da empresa 
e à sua recuperação judicial. Quanto ao fumus boni iuris, 
colaciona precedentes jurisprudenciais em prol de sua tese. É o 
relatório. 
DECIDO. 
Preliminarmente, o Superior Tribunal de Justiça possui 
jurisprudência pacífica no sentido de que uma vez aprovado e 
homologado o plano de recuperação judicial, a competência 
para prática de atos que comprometam o patrimônio da 
empresa recuperanda é do juízo na qual se processou o pleito 
de recuperação judicial, tendo em vista a incidência do princípio 
da vis attractiva.  Confira-se, a propósito, os seguintes 
precedentes: 
PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO 
REGIMENTAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO 
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TRABALHISTA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Após o 
deferimento da recuperação judicial, a competência para a 
prática de atos que comprometam o patrimônio da empresa 
em recuperação é do Juízo onde esta se processa. (...). 3. 
Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no CC 
104.500/SP, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 27/04/2011, DJe 02/06/2011); 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05. 
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS 
DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA. 1 - A 
competência para o pagamento dos débitos de sociedade 
empresária no transcurso de processo de recuperação é do 
juízo em que se processa o pedido de recuperação. (...). 2 - 
Concreção do princípio da preservação da empresa (art 47). 3 - 
Competência do Juízo Universal em relação aos atos constritivos 
direcionados contra a sociedade empresária em recuperação.’ 4 
- CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DE RECIFE/PE.’ (CC 112.392/PE, Rel. 
Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011). 
AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DO 
TRABALHO E JUÍZO DA VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES 
JUDICIAIS. EMPRESA SUSCITANTE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR PARA TODOS OS ATOS 
QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. PRECEDENTES. (...) 
3. Aprovado e homologado o plano de recuperação judicial, é 
do juízo de falências e recuperações judiciais a competência 
para quaisquer atos de execução relacionados a reclamações 
trabalhistas movidas contra a empresa suscitante. 4. Agravo 
regimental provido.(AgRg no CC 111.079/DF, Rel. Ministra 
NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, 
DJe 28/04/2011). 
Por outro lado, é cediço que os contratos de alienação 
fiduciária, nos termos do art. 49, § 3º, da Lei n.º 11.101/2005, 
não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial após 
transcorrido o prazo previsto no art. 6º, § 4º, da mesma norma, 
de 180 (cento e oitenta) dias de suspensão das ações e 
execuções movidas contra a empresa recuperanda. Não 
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obstante, a jurisprudência desta tem admitido que permaneça 
na posse do devedor fiduciante o bem quando necessário à 
atividade produtiva da empresa, consoante se observa dos 
seguintes precedentes: 
AGRAVO REGIMENTAL. LIMINAR. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
DÚVIDA ACERCA DA COMPETÊNCIA PARA O JULGAMENTO DO 
PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRAZO DE SUSPENSÃO DE 
180 DIAS EXCEDIDO. CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM 
RESERVA DE DOMÍNIO. MANUTENÇÃO DOS BENS OBJETO DO 
CONTRATO NA POSSE DO DEVEDOR. EXCESSO DE PRAZO NÃO 
ATRIBUÍVEL AO DEVEDOR. 1. Nos termos do art. 49, § 3º, da Lei 
11.101/2005, o credor titular da posição de proprietário em 
contrato de compra e venda com reserva de domínio não se 
sujeita aos efeitos da recuperação judicial, sendo vedada, 
porém, a retirada dos bens objeto do contrato do 
estabelecimento do devedor, no prazo de 180 dias a que alude 
o art. 6º, § 4º, da mesma lei. 2. Essa proibição de retirada dos 
bens do estabelecimento do devedor tem como objetivo 
manter a atividade produtiva da sociedade ao menos até a 
votação do plano de recuperação judicial. 3. No caso dos autos, 
como o processamento da recuperação judicial foi deferido em 
14.10.2010, o prazo de 180 dias previsto na Lei de Falências já 
se esgotou. Cumpre frisar, porém, que o escoamento do prazo 
sem a apresentação do plano de recuperação judicial não se 
deveu a negligência da suscitante, mas sim à determinação da 
suspensão do processo de recuperação em vista de dúvida 
surgida acerca da competência para o julgamento do feito. 4. 
Diante disso, como não se pode imputar à sociedade 
recuperanda o descumprimento do prazo de 180 dias, e tendo 
em conta que o deferimento imediato do pedido de busca e 
apreensão coloca em risco o funcionamento da sociedade e o 
futuro plano de recuperação judicial, já que os bens objeto do 
contrato de compra e venda com reserva de domínio, no caso, 
são o ‘coração de uma usina de açúcar e álcool’, mostra-se 
correta a manutenção dos referidos bens na posse da 
suscitante, até ulterior deliberação. 5. Agravo regimental a que 
se nega provimento.’ (AgRg no CC 119337/MG, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/02/2012, DJe 
23/02/2012). 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. IMISSÃO DE POSSE NO JUÍZO 
CÍVEL. ARRESTO E IMÓVEL NO JUÍZO TRABALHISTA. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM CURSO. CREDOR TITULAR DA 
POSIÇÃO DE PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO. BEM NA POSSE DO 
DEVEDOR. PRINCÍPIOS DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE E 
DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO. 1. Em regra, o credor titular da posição de 
proprietário fiduciário de bem imóvel (Lei federal n. 9.514/97) 
não se submete aos efeitos da recuperação judicial, consoante 
disciplina o art. 49, § 3º, da Lei 11.101/05. 2. Na hipótese, 
porém, há peculiaridade que recomenda excepcionar a regra. É 
que o imóvel alienado fiduciariamente, objeto da ação de 
imissão de posse movida pelo credor ou proprietário 
fiduciário, é aquele em que situada a própria planta industrial 
da sociedade empresária sob recuperação judicial, mostrando-
se indispensável à preservação da atividade econômica da 
devedora, sob pena de inviabilização da empresa e dos 
empregos ali gerados. 3. Em casos que se pode ter como 
assemelhados, em ação de busca e apreensão de bem móvel 
referente à alienação fiduciária, a jurisprudência desta Corte 
admite flexibilização à regra, permitindo que permaneça com 
o devedor fiduciante " bem necessário à atividade produtiva do 
réu’ (v. REsp 250.190-SP, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, 
QUARTA TURMA, DJ 02/12/2002). 4. Esse tratamento especial, 
que leva em conta o fato de o bem estar sendo empregado em 
benefício da coletividade, cumprindo sua função social (CF, 
arts. 5º, XXIV, e 170, III), não significa, porém, que o imóvel 
não possa ser entregue oportunamente ao credor fiduciário, 
mas sim que, em atendimento ao princípio da preservação da 
empresa (art. 47 da Lei 11.101/05), caberá ao Juízo da 
Recuperação Judicial processar e julgar a ação de imissão de 
posse, segundo prudente avaliação própria dessa instância 
ordinária. 5. Em exame de conflito de competência pode este 
Superior Tribunal de Justiça declarar a competência de outro 
Juízo ou Tribunal que não o suscitante e o suscitado. 
Precedentes. 6. Conflito conhecido para  declarar a 
competência do Juízo da 2ª Vara Cível de Itaquaquecetuba - SP, 
onde é processada a recuperação judicial da sociedade 
empresária.’ (CC 110392/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 22/03/2011) 
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CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LEI N. 11.101/05. AÇÃO DE BUSCA E 
APREENSÃO. CRÉDITOS GARANTIDOS FIDUCIARIAMENTE. 
DISCUSSÃO NA ORIGEM ACERCA DA HIGIDEZ DA GARANTIA 
SOBRE OS BENS FUNGÍVEIS E CONSUMÍVEIS QUE COMPÕE OS 
ESTOQUES DA EMPRESA (ÁLCOOL). CRÉDITOS QUE ESTÃO 
INCLUÍDOS NO PLANO DE RECUPERAÇÃO APROVADO. 
NECESSIDADE DE PRESERVAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA JULGADO PROCEDENTE PARA DECLARAR 
COMPETENTE O JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO 
RECIFE, SUSCITADO.’ (CC 105315/PE, Rel. Ministro PAULO DE 
TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
22/09/2010, DJe 05/10/2010). 
No caso presente, dos documentos que instruíram a inicial, 
extrai-se que o plano de recuperação judicial foi devidamente 
aprovado pela assembléia geral de credores e homologado por 
meio de decisão datada de 4.11.2011(e-STJ fls. 245/248). Logo, 
em um exame perfunctório, próprio das liminares, está 
evidenciado o conflito diante do prosseguimento da ação de 
busca em apreensão de maquinário, a princípio, essencial às 
atividades da empresa recuperanda (e-STJ fls. 305) Ante o 
exposto, concedo a liminar, para determinar a suspensão do 
processamento da ação de busca e apreensão nº 
583.00.2011.209259-1 que tramita perante o JUÍZO DE DIREITO 
DA 22ª VARA CÍVEL DE SÃO PAULO-SP, determinando que o 
bem apreendido permaneça na posse do devedor fiduciante. 
Designo, ainda em provimento liminar, o JUÍZO DE DIREITO DA 
1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO CÍVEIS E 
COMERCIAIS DE BARREIRAS - BA para resolver, em caráter 
provisório, eventuais medidas urgentes, até ulterior deliberação 
no presente conflito.” (STJ, CC 121207, Rel. Min. Ricardo Villas 
Boas Cueva, j. em 28.02.2012 – grifei). 

 

A situação retro destacada, analisada pelo STJ, se equipara a 

circunstância evidenciada no presente caso – liminar de constrição de bens 

ligados à atividade da empresa devedora deferida em sede de Ação de Busca e 

Apreensão por Juízo diverso do Juízo da Recuperação Judicial.  
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Por isso, a decisão tomada pelo STJ no caso acima deve ser dada 

também ao presente caso - suspensão do processo com a manutenção dos bens 

na posse da Recuperanda, enviando os autos para o Juízo da Recuperação 

Judicial, a fim que decida sobre a manutenção ou não do maquinário nas mãos 

da Devedora. 

 

 

III. DA MÁ-FE DO CREDOR – CONHECEDOR DA PRORROGAÇÃO DO STAY 

PERIOD PARA MAIS 180 DIAS 

Conforme relatado anteriormente, o período de suspensão das ações 

e execuções movidas contra a Recuperanda foi prorrogado até 23/11/2019, 

pelo Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, nos autos do Agravo de 

Instrumento nº 1003907-22.2019.811.0000, distribuído pelo ora Autor. 

O Código de Processo Civil, em seu art. 77, estabelece: 

Art. 77: Além de outros previstos neste Código, são deveres das 
partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de 
qualquer forma participem do processo: 

(...) 

IV - cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de 
natureza provisória ou final, e não criar embaraços à sua 
efetivação; 

VI - não praticar inovação ilegal no estado de fato de bem ou 
direito litigioso 

§ 1º Nas hipóteses dos incisos IV e VI, o juiz advertirá qualquer 
das pessoas mencionadas no caput de que sua conduta poderá 
ser punida como ato atentatório à dignidade da justiça. 

§ 2º A violação ao disposto nos incisos IV e VI constitui ato 
atentatório à dignidade da justiça, devendo o juiz, sem 
prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, 
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aplicar ao responsável multa de até vinte por cento do valor 
da causa, de acordo com a gravidade da conduta 

 

Em caso de descumprimento, prevê o Código de Processo Civil, em 

seus artigos 79 e 80, que: 

Art. 79. Responde por perdas e danos aquele que litigar de 
má-fé como autor, réu ou interveniente. 
 
Art. 80. Considera-se litigante de má-fé aquele que: 
I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei 
ou fato incontroverso; 
II - alterar a verdade dos fatos; 
III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 
IV - opuser resistência injustificada ao andamento do 
processo; 
V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou 
ato do processo; 
VI - provocar incidente manifestamente infundado; 
VII - interpuser recurso com intuito manifestamente 
protelatório. 

 

A conduta do Autor que, de forma intencional, ludibriou esse juízo, 

afrontou a Decisão do juízo recuperacional que vedou a retirada de bens do 

estabelecimento da Devedora e contrariou a Decisão do Tribunal de Justiça do 

Estado de Mato Grosso que determinou a suspensão das ações e execuções 

movidas contra a empresa em recuperação, driblar os efeitos do processo de 

recuperacional e coloca em risco as atividades da Devedora, a demandar a 

imposição de sanção processual, nos termos do art. 77, do CPC. 

Recente decisão a respeito de caso semelhante, proferida pelo 

Prof. João de Oliveira Rodrigues Filho, Juiz da 1ª Vara de Falências e 

Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, merece ser colacionada: 
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Todavia, mesmo com a determinação do stay period e a 
jurisprudência consolidada do STJ sobre a competência do 
Juízo da recuperação judicial para deliberar sobre a 
essencialidade dos bens de propriedade ou posse da 
recuperanda, a realidade tem demonstrado a existência de 
diversos atos de constrição patrimonial contra a devedora 
emanados de Juízos diversos, por provocação de credores 
sujeitos ou não à recuperação judicial. 
Essa situação, além de ocasionar um imenso número de 
conflitos de competência desnecessários diante do 
entendimento já consolidado do STJ, compromete o fluxo de 
caixa e as atividades operacionais da atividade em 
recuperação, em razão da paralisia que se impõe sobre o 
bem no caso concreto, impedindo sua utilização justamente 
no momento de maior necessidade da recuperanda, além de 
tumultuar o ambiente de negociação buscado pela Lei 
11.101/2005, que se faz presente durante o processamento 
da recuperação judicial. 
A boa-fé objetiva nas relações de ordem privada, consistente 
na verificação de eticidade da parte através de suas condutas, 
já presente em nosso ordenamento desde o advento da 
Constituição Federal de 1988 e mais especificada com o 
Código Civil de 2002, ganhou reforço para sua incidência no 
âmbito do processo civil, diante de sua previsão expressa no 
art. 5º ao lado da obrigação de cooperação processual pelas 
partes, elencada no art. 6º, todos do CPC. 
Diante de tais premissas, inegável que a pretensão de 
qualquer credor, sujeito ou não à recuperação judicial, 
inerente à excussão de bens componentes da esfera 
patrimonial da recuperanda ou inseridos em sua cadeia de 
produção, para fins de exercício de direitos, necessita de 
prévio pronunciamento do Juízo da recuperação judicial sobre 
sua essencialidade, levando-se em consideração as 
particularidades da operação empresarial e o contexto fático 
apresentado nos autos. 
Assim, seja pela previsão contida no art. 49, caput e 
parágrafo 3º in fine, seja pela obrigação ex vi legis contida no 
art. 6º, caput, todos da Lei 11.101/2005, qualquer ato de 
credor, sujeito ou não à recuperação judicial, que busque 
pagamento fora dos termos da recuperação judicial ou 
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excussão de bens essenciais à atividade, respectivamente, 
através de medidas adotadas em esfera administrativa ou 
Juízos diversos que não o recuperacional, sem prévia 
discussão sobre a essencialidade do bem com vistas ao 
soerguimento da atividade, estará violando determinação 
legal e judicial, em absoluta contrariedade aos postulados da 
boa-fé e da cooperação processual, de modo a ser possível 
tal conduta ser enquadrada como ato atentatório à 
dignidade da justiça, conforme previsão do inciso IV do art. 
77 do CPC, analisadas as particularidades de cada caso e o 
elemento subjetivo do credor diante das circunstância de 
fato e de direito da espécie. 
Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º do art. 77 do 
CPC, ficam todos os credores, sujeitos ou não à recuperação 
judicial, advertidos da necessidade de discussão sobre a 
essencialidade ou não de bem ou direito inserido na esfera 
patrimonial ou da cadeia de produção do grupo em 
recuperação judicial neste Juízo recuperacional, 
recomendando-se a abstenção da busca de atos de constrição 
de bens e direitos contra a recuperanda, em Juízos diversos ou 
em via administrativa, sem a prévia deliberação sobre a 
essencialidade, pela possibilidade de aplicação da sanção 
contida no parágrafo 2º do aludido artigo de lei, consistente 
em imposição de multa de até 20% do valor da causa, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis nas esfera processual, civil 
e criminal. 

 

Pelo exposto, requer seja reconhecida a má-fé processual do Autor, 

com a imposição de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 

 

IV. DOS PEDIDOS 

Desta feita, ao tempo em que pugna pela juntada dos documentos 

em anexo, considerando a vigência do stay period e da Decisão do juízo 

recuperacional que vedou a retirada de bens do estabelecimento comercial da 

Devedora, ainda, tendo em vista que os bens objetos da busca e apreensão são 
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essenciais para o desenvolvimento da atividade da Requerida, que se encontra 

em processo de recuperação judicial, sob pena de falência da empresa 

recuperanda, REQUER seja REVOGADA a LIMINAR deferida nestes autos, 

expedindo-se ofício ao juízo deprecado para devolução da carta precatória sem 

cumprimento da medida constritiva, e determinando a baixa do gravame no 

sistema RENAJUD; 

Requer seja RECONHECIDA A INCOMPETÊNCIA deste Juízo e, por 

conseguinte, seja o processo remetido ao crivo do Juízo Recuperacional (4ª Vara 

Cível da Comarca de Várzea Grande/MT), em consonância com o entendimento 

do STJ anteriormente colacionado; 

Por fim, seja condenado o Autor a pena multa por litigância de má-fé, 

nos termos acima requeridos. 

Termos em que, pede deferimento. 

Cuiabá/MT, 06 de setembro de 2019. 

 

(assinado eletronicamente) 

 

Sebastião Monteiro da Costa Junior                         Gustavo Emanuel Paim 

OAB/MT 7.187                                                              OAB/MT 14.606 

 

Haiana Katherine Menezes Follmann 

OAB/MT 18.024 
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ROL DE DOCUMENTOS 

 
 

DOC.1 – PROCURAÇÃO E ATOS CONSTITUTIVOS DA EMPRESA REQUERIDA; 

 

DOC.2 – ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

NO JULGAMENTO DO AI 1003907-22.2019.811.0000 – QUE PRORROGOU O 

PRAZO DE BLINDAGEM EM FAVOR DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

09
77

-2
6.

20
19

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

7C
F

F
F

A
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
A

IA
N

A
 K

A
T

H
E

R
IN

E
 M

E
N

E
Z

E
S

 F
O

LL
M

A
N

N
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
09

/2
01

9 
às

 1
7:

38
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

94
13

65
33

13
   

  .

fls. 182

Num. 26136192 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 13/11/2019 17:24:17
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAVGQBMTFK



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

09
77

-2
6.

20
19

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

7C
F

F
F

A
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
A

IA
N

A
 K

A
T

H
E

R
IN

E
 M

E
N

E
Z

E
S

 F
O

LL
M

A
N

N
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
09

/2
01

9 
às

 1
7:

38
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

94
13

65
33

13
   

  .

fls. 183

Num. 26136192 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 13/11/2019 17:24:17
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAVGQBMTFK



 

 

SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º  1003907-22.2019.8.11.0000 

  

AGRAVANTE(S):  BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

AGRAVADO(S):  TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA 

CUSTUS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO
GROSSO

 

RELATÓRIO

EXMA. SR.ª DES.ª CLARICE CLAUDINO DA SILVA
(RELATORA)

Egrégia Câmara:

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por  Banco
 em virtude da decisão proferida pelo Juízo da 4.ª VaraSantander (Brasil) S/A

Cível da Comarca de Várzea Grande que, nos autos da Recuperação Judicial n.º
1002774-70.2018.8.11.0002, acolheu o pedido formulado pela Recuperanda  

 e prorrogou o prazo deTERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA
suspensão previsto no artigo 6.º, § 4.º da Lei 11.101/05, até deliberação final
dos credores sobre o Plano de Recuperação e decisão judicial a respeito.

Em suas razões recursais, o Banco Agravante alega que a
ausência de negligência da Recuperanda no tocante ao impulsionamento da
ação principal é insuficiente para justificar a prorrogação do prazo de
suspensão previsto na Lei 11.101/2005.

Num. 8151482 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CLARICE CLAUDINO DA SILVA - 26/06/2019 22:23:52
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Defende que o prazo de blindagem deve ser prolongado por
mais 180 dias, pois, da forma como foi determinado pelo Juiz , estáa quo
condicionado a evento futuro e incerto

Sob tais argumentos, pugna pelo provimento do recurso a fim
de reformar a decisão singular e prorrogar o prazo “stay period” pelo prazo
máximo de 180 dias.

O pedido liminar de efeito suspensivo foi indeferido. (Id.
7233797)

Em contrarrazões, o Agravado pugna, preliminarmente, pelo
não conhecimento do recurso, tendo em vista  o descumprimento do Agravante 
quanto a regra estatuída no art. 1.018 do CPC. No mérito, almeja o
desprovimento do recurso e a manutenção da decisão  a quo. (Id. 7691366)

A douta Procuradoria Geral de Justiça opina pelo
desprovimento do recurso.

É o relatório.

Cuiabá, 11 de junho de 2019.

 

Des.ª Clarice Claudino da Silva

                   Relatora
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VOTO (PRELIMINAR – NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO) 

EXMA. SR.ª DES.ª CLARICE CLAUDINO DA SILVA
(RELATORA)

Egrégia Câmara:

A Recorrida alega o Recorrente descumpriu a regra
estabelecida no artigo 1.018 do CPC, vez que deixou de juntar as cópias do
Agravo de Instrumento no juízo de origem.

Sob tal argumentos, defende que o recurso não deve ser
conhecido.

O Código de Processo Civil traz, no  do art. 1.018, quecaput
o Agravante  requerer a juntada nos autos de origem de cópia da petiçãopoderá
do agravo de instrumento, do comprovante de sua interposição e da relação dos
documentos que instruíram o recurso.

Os parágrafos segundo e terceiro do mesmo dispositivo
destacam que, , a parte Agravante tem o prazonão sendo os autos eletrônicos
de 3 (três) dias para realizar a aludida comprovação e, o descumprimento da
exigência, desde que arguido e provado pelo Recorrido, importa na
inadmissibilidade do agravo de instrumento.

Importante ressaltar, que o do artigo em questão nãocaput 
traz a obrigatoriedade, mas sim a faculdade da parte em comunicar o Juízo
sobre a interposição de recurso contra a decisão proferida, nas hipóteses em
que a demanda originária tramitar de forma eletrônica.
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Assim, considerando que a ação principal se trata de autos
eletrônicos, fica afastado o ônus da parte Agravante de comunicar ao juízo de
origem a interposição do Instrumental, já que a regra do § 2.º do art. 1.018 se
restringe aos processos físicos.

Diante de tais considerações, rejeito a preliminar arguida.  

  

VOTO  (MÉRITO)

EXMA. SR.ª DES.ª CLARICE CLAUDINO DA SILVA
(RELATORA)

Egrégia Câmara:

 Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por  Banco
em virtude da decisão proferida pelo Juízo da 4.ª VaraSantander (Brasil) S/A 

Cível da Comarca de Várzea Grande que, nos autos da Recuperação Judicial n.º
1002774-70.2018.8.11.0002, acolheu o pedido formulado pela Recuperanda 

 e prorrogou o prazo deTERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA
suspensão previsto no artigo 6.º, § 4.º da Lei 11.101/05, até deliberação final
dos credores sobre o Plano de Recuperação e decisão judicial a respeito.

Ressai do caderno eletrônico que TERRA NOVA
AGROINDUSTRIA LTDA. propôs Recuperação Judicial, em 12/04/2018,
pretendendo o deferimento da medida à sociedade empresária, a fim de
salvaguarda-la com a “manutenção de suas atividades, a colaboração com
economia local, a geração de receitas tributárias e a conservação e criação de

 sendo esta via judicial a únicaempregos, diretos e indiretos, daí decorrentes”,
forma economicamente viável.
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A pretensão contida na Exordial foi acolhida, em 24/04/2018,
sendo deferido o processamento da recuperação judicial pelo Julgador singular
que, de conseguinte, determinou:

“[...] e) Determino a suspensão de todas as ações e
execuções contra a empresa devedora, pelo prazo máximo de
180 (cento oitenta dias) úteis, na forma e nos termos das
disposições do art. 6º da LRF, permanecendo os respectivos
autos nos Juízos onde se processam, ressalvadas as ações
previstas nos §§ 1.º, 2.º e 7.º do art. 6.º da LRJF e as
relativas a créditos previstos nos §§ 3.º e 4.º do art. 49 da
mesma Lei, competindo à empresa recuperanda
comunicarem a suspensão aos Juízos competentes. [...]” 

Em 19/11/2018, a Recuperanda se manifestou nos autos  (Id.
16566361 – ação principal)  para requerer a prorrogação do período de
blindagem estabelecido no § 4.º do art. 6.º da Lei 11.101/05, “ao menos até a

, ao argumento de que o prazo deaté a realização da Assembléia de Credores”
suspensão escoou sem que tenha sido deliberado sobre o Plano de Recuperação
Judicial apresentado.

Ressaltou que o pedido formulado em 04/10/2018
objetivando a convocação da referida Assembléia para deliberar sobre o Plano
de Recuperação Judicial proposto, ainda não havia sido apreciado pelo Juízo.

O pleito foi analisado pelo Julgador singular em 07/03/2019,
ocasião em que acolheu o pedido de prorrogação do prazo de suspensão
previsto no artigo 6º, §4º, da Lei n. 11.101/05, “até deliberação final dos

(Id.credores sobre o Plano de Recuperação e decisão judicial a respeito.” 
18479481 – ação de origem)

Inconformado com a decisão, o Banco Santander (Brasil)
S.A. interpôs o vertente recurso e, em suas razões recursais, alega que a
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aludida prorrogação do prazo de suspensão de todas as ações e execuções em
face do devedor, condicionada a evento futuro e incerto deve ser modificada, a
fim de que a extensão se perdure por prazo certo, ou seja, mais 180 (cento e
oitenta) dias.

Pois bem. Como é cediço, o artigo 6.º, § 4.º, da Lei
11.101/2005, dispõe que, deferido o pedido de Recuperação Judicial, inicia-se
o prazo de blindagem de 180 (cento e oitenta) dias, no qual ficam suspensas
todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive seus coobrigados.

De acordo com a Lei de regência, o referido prazo é
improrrogável; todavia, o Superior Tribunal de Justiça tem admitido sua
prorrogação, quando constatado que o devedor não deu causa a demora no
trâmite do processo.

Nesse sentido, colaciono alguns julgados da Corte Superior:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO.
PRAZO. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. Recurso
especial interposto contra acórdão publicado na vigência do
Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados
Administrativos nºs 2 e 3/STJ).

2. A jurisprudência desta Corte entende que a suspensão das
ações individuais movidas contra empresa em recuperação
judicial pode extrapolar o prazo de 180 (cento e oitenta) dias
caso as instâncias ordinárias considerem que tal
prorrogação é necessária para não frustrar o plano de
recuperação.

3. A suspensão da execução pode ocorrer no caso de falência
(artigo 6º da Lei nº 11.101/2005).
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4. Agravo interno não provido. (STJ. AgInt no REsp
n.º  1717939/DF. Relator Ministro Ricardo Villas Bôas
Cueva. 3.ª Turma. Julgado em 28/08/2018. Publicado em
06/09/2018).

 

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) -
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DECISÃO MONOCRÁTICA
NEGANDO PROVIMENTO AO

RECLAMO. INSURGÊNCIA DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. 1. A jurisprudência da Segunda Seção desta
Corte é iterativa no sentido de admitir a prorrogação do
prazo de que trata o artigo 6.º, § 4.º, da Lei n. 11.101/2005
(Lei de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial), o
qual determina a suspensão do curso da prescrição, bem
como de todas as ações e execuções em face do devedor pelo
período de 180 (cento e oitenta) dias, consoante as
peculiaridades do caso concreto e as diligências adotadas
pela sociedade, a fim de cumprir o plano de recuperação por
ela apresentado. Precedentes.

2. Em relação à tese de que os créditos garantidos por cessão
fiduciária não estão sujeitos aos efeitos da recuperação
judicial, nos termos do art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005,
incide o enunciado das Súmulas 282 e 356 do Supremo
Tribunal Federal, ante a ausência de prequestionamento,
porquanto a matéria contida em tal dispositivo não teve o
competente juízo de valor aferido, nem interpretada ou a sua
aplicabilidade afastada ao caso concreto pelo Tribunal de
origem.

Num. 8151484 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: CLARICE CLAUDINO DA SILVA - 26/06/2019 22:23:52
https://m.tjmt.jus.br/codigo/PJEDBRPMRSNXK

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

09
77

-2
6.

20
19

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

7C
F

F
F

A
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
A

IA
N

A
 K

A
T

H
E

R
IN

E
 M

E
N

E
Z

E
S

 F
O

LL
M

A
N

N
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
09

/2
01

9 
às

 1
7:

38
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

94
13

65
33

13
   

  .

fls. 190

Num. 26136192 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 13/11/2019 17:24:17
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAVGQBMTFK



3. Agravo interno desprovido. (STJ. AgInt no AREsp
443.665/RS. Relator Ministro Marco Buzzi. 4.ª Turma.
Julgado em 15/09/2016. Publicado em 23/09/2016).

 

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) -
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DECISÃO MONOCRÁTICA
NEGANDO PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA
DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

1. A jurisprudência da Segunda Seção desta Corte é iterativa
no sentido de admitir a prorrogação do prazo de que trata o
artigo 6º, § 4º, da Lei n. 11.101/2005 (Lei de Falência e
Recuperação Judicial e Extrajudicial), o qual determina a
suspensão do curso da prescrição, bem como de todas as
ações e execuções em face do devedor pelo período de 180
(cento e oitenta) dias, consoante as peculiaridades do caso
concreto e as diligências adotadas pela sociedade, a fim de
cumprir o plano de recuperação por ela apresentado.
Precedentes.

2. Em relação à tese de que os créditos garantidos por cessão
fiduciária não estão sujeitos aos efeitos da recuperação
judicial, nos termos do art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005,
incide o enunciado das Súmulas 282 e 356 do Supremo
Tribunal Federal, ante a ausência de prequestionamento,
porquanto a matéria contida em tal dispositivo não teve o
competente juízo de valor aferido, nem interpretada ou a sua
aplicabilidade afastada ao caso concreto pelo Tribunal de
origem.

3. Agravo interno desprovido. (STJ. AgInt no AREsp
443.665/RS. Relator Ministro Marco Buzzi. 4.ª Turma.
Julgado em 15/09/2016. Publicado em 23/09/2016).
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É indubitável, portanto, que a flexibilização do prazo de
suspensão das ações e execuções tem sido autorizada pela jurisprudência
apenas em hipóteses excepcionais, nas quais a morosidade do processo
recuperacional não possa ser atribuída à recuperanda.

No caso concreto, em atendimento ao princípio da
preservação da empresa e, considerando a ausência de desídia da Recuperanda,
foi acolhido pelo Julgador o pedido de prorrogação do prazo dea quo 
suspensão previsto no artigo 6.º, § 4.º, da Lei n. 11.101/05.

Todavia, na parte final do , está consignado que adecisum
extensão do período de blindagem perpetuará “até deliberação final dos

, o quecredores sobre o Plano de Recuperação e decisão judicial a respeito”
não é a melhor opção, haja vista que o processo da recuperação judicial já é,
por si só, moroso, e a elasticidade do  por prazo indeterminadostay period
poderá retardar, ainda mais, a satisfação dos créditos perquirido pelos Credores
nas ações e execuções movidas em face da devedora.

Assim, não há que se olvidar a impossibilidade desse
prolongamento perdurar , sendo mais justo nesta situação,ad eternum
estabelecer que a prorrogação se dê por apenas 180 (cento e oitenta dias), a
contar da data designada para a primeira convocação da Assembleia Geral de
Credores (Id. 1899437 – ação de origem), qual seja, 23/05/2019.

Com essas considerações,  paradou provimento ao Recurso
reformar a decisão objurgada e, de conseguinte,  determinar que o prazo de
suspensão de todas as ações e execuções movidas contra a empresa devedora,
estabelecido no art. 6.º, § 4.º da Lei 11.101/05, seja prorrogado por mais 180
(cento e oitenta dias), a contar da data da primeira convocação da Assembleia
Geral de Credores realizada na data de 23/05/2019.

É como voto.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO –  RECUPERAÇÃO JUDICIAL –
SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES EM DESFAVOR DA
RECUPERANDA – ART. 6.º, § 4.º DA LEI 11.101/05 – PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE BLINDAGEM – POSSIBILIDADE – EXTENSÃO DO
PRAZO ATÉ DELIBERAÇÃO FINAL DOS CREDORES SOBRE O PLANO
DE RECUPERAÇÃO E DECISÃO JUDICIAL A RESPEITO – AUSÊNCIA
DE RAZOABILIDADE – DECISÃO REFORMADA – RECURSO
PROVIDO.

De acordo com o firme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, é
admitida a prorrogação do prazo de que trata o art. 6º, §4.º da Lei n.º
11.101/05, o qual dispõe que, deferido o pedido de Recuperação Judicial,
inicia-se o prazo de blindagem de 180 (cento e oitenta) dias, no qual ficam
suspensas todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive seus
coobrigados.

Sem olvidar a morosidade das ações que versam sobre recuperação judicial,
tendo em vista as diversas fases e prazos a serem obedecidos, não é admissível
que o prolongamento do  persista até deliberação final dos credoresstay period
sobre o plano de recuperação e decisão judicial a respeito. Assim, na hipótese
em apreço, o mais justo é que a prorrogação perdure por apenas 180 (cento e
oitenta dias), a contar da data designada para a primeira convocação da
Assembléia Geral de Credores, qual seja, 23/05/2019.
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DOC. 3 – DECISÃO DO JUÍZO PAULISTA MANTENDO A LIMINAR 

DE BUSCA E APREENSÃO DOS BENS ESSENCIAIS A SER CUMPRIDA 

APÓS O STAY PERIOD; 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 611/613 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6070/71/73 - E-mail: sp2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1020977-26.2019.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1020977-26.2019.8.26.0100 

Classe - Assunto Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária

Requerente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Requerido: Terra Nova Agroindustria S/A

Juiz de Direito: Renato Acacio de Azevedo Borsanelli

Vistos.

Fls. 287/290: Mantenho a liminar deferida às fls. 138,  a ser cumprida após o 
término do stay period, que se dará em 23/11/2019, conforme documento juntado pela Requerida 
em fls. 248/266.

Intime-se.

São Paulo, 15 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Av. Senador Filinto Müller, 920. Quilombo – 78.043-500. Cuiabá-MT. Tel./Fax: (65) 3321.5518 
E-mail: adv@sebastiaomonteiro.com.br    website: www.sebastiaomonteiro.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOC. 4 – PETIÇÃO INICIAL DA AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL 

MOVIDA PELA FAZENDO NACIONAL (UNIÃO) PERANTE A 4ª VARA 

FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO; 
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DOC. 5 – DECISÃO DO JUÍZO FEDERAL QUE DETERMINOU O 

BLOQUEIO DOS VALORES ATÉ A SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO E 

PREVISAMENTE A CITAÇÃO DO EXECUTADO; 
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DOC. 6 – COMPROVANTE DO BACENJUD E EXTRATOS DAS 

CONTAS BANCÁRIAS DA RECUPERANDA COM OS BLOQUEIOS 

REALIZADOS EM DUPLICIDADE. 
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Segue petição e procuração em PDF.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 04ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE VARZEA GRANDE - MT. 

 

 

 

 

 

 

 

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE 

ENERGIA S.A., já qualificada nos autos do processo n.º 1002774-70.2018.8.11.0002, onde 

contende com TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA, vem, respeitosamente, a 

douta presença de Vossa Excelência, por intermédio de seus advogados infra-assinados, 

requerer a juntada dos instrumentos devidamente atualizados. 

 

Por fim, requer que todas as intimações e publicações sejam 

realizadas, exclusivamente, em nome da advogada CRISTIANA VASCONCELOS 

BORGES MARTINS – OAB/MT 13.994-A, sob pena de nulidade. 

 

Pede deferimento. 

Várzea Grande /MT, 18 de novembro de 2019.                     
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASI[-,
3o Serviço Notarial e Reg. das Pessoas Naturais de Cuiabá/MT'

atlr/* 4 @,",r,*t a/ilrrr/ g"rr*" /* eT"rrao
Tabeliã

REGtsrRo crvrL DE NAscrMEr{To, CASAMENTo E óBrro, pRocuRAçôEs, FFcRtruRAs E TABELtoNATo
RUA BARAo DE r\TELGAÇo, 3758 -EcENrRo;,1.'à,!Hlj'f.8ir.466 - cu|ABA - l\rAro GRosso

Livro n.o: 864 1.o TRASLADO Folha n.o: t32lt32
PROCURAçÃO

SAI
no ano

B

do
A M quantos este público instrumento de procuração virem qr-re

nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, dois mi! e dezeno',,e
(2019) treze (13) dias do mês de setembro (9), nesta cidade de Cuiabá, Estar!o
de Mato Grosso, em diligencia, perante mim compareceu como Outorganrte:
ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A,,
empresa privada, com sede social na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso,
na Rua Vereador João Barbosa Caramuru, no tB4, bairro Bandeirantes, inscrita
no CNPJ/MF sob o po 03.467.32L10001-99, registrada na Junta Comercial (.o
Estado do Mato Grosso JUCEMAT sob o NIRE 51.300.00t,t79, neste ato
representada na forma do Regimento Interno da Diretoria da Outorgantr:,
aprovado pela Assembleia Geral de 16 de setembro de 20L4, por seu Diretor
Presidente, Sr. RIBERTO JOSÉ BARBANERA, brasileiro, casado, engenhe ro,
poftador da cafteira de identidade RG p.o 16.386.902 SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob o no 057.318.648-02, e por seu Diretor Técnico e Comercial, Sir.

AMAURY ANTONIO DAMIANCE, brasileiro, casado, engenheiro, portador dla

cafteira de identidade no Mt337453, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF
sob o po 485.25t,706-L5, ambos residentes e domiciliados na Cidade cle

Cuiabá, no Estado do Mato Grosso, com endereço comercial na sede r1a

Outorgante. reconhecidos pelos próprios de mim Tabeliã, às vistas rl os

documentos de identidades que me exibiram, do que dou fé, perante os qur.ris

por eles me foi dito que por este instrumento nomeiam e constituem seus
bastante Procuradores: ERNESTO BORGES NETO, inscrito na OAB/MT no

8.224 -
8.184

inscrito na OAB/MT llo
inscrito na

oAB/MT No 13.431 - B, , CRTSTTANA VASCONCELOS BORGES MARTIIIIL
inscrita na OAB/MT lto 13.994-A, e WALBERTO LAURINDO DE OLMIRA
FILHO, inscrito na OAB/MS no 14.050, ambos socios do escritorio ERNESTTO

BORGES ADVOGADOS S/S, sociedade de advogados inscrito na OAB/MT sc,b

o po 636, inscrita no CNPJ/MF sob o 10 20,L26,692l0001-26, sediada rra

Avenida das Flores, po 945, Sala 1105, 11o andar, SB Medical e Busines;s

Center, Bairro Jardim Cuiabá, CEP 78043-L72, para atuarem juntos c,u

separadamente, independentemente da ordem de nomeação, aos quais outorr;la
amplos poderes, incluindo os poderes da cláusula "ad judicia et extra'i par'a o
fim de representar a Outorgante para o foro em geral, perante qualq uer
Instância, )uízo ou Tribunal, podendo defendê-la, propor e variar ações de t«rrla

a natureza, interpor recursos e quaisquer outros incidentes processuais clu

administrativos, inclusive exceções de suspeição ou impedimentos, mais os

Arl
A,

NO

necessários para os fins de conciliação, previstos nos atigos 334 e 359 do Nol,o A

de depósito ou quantia, receber e dar quitação, i
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depositadas judicialmente ou não, com ou sem ressalvas, firmar termos,
compromissos e acordos judiciais ou para serem submetidos à homologação
judicial, promover protestos, interpelações, notificações e contra notificações,
judiciais e extrajudiciais, solicitar certidões, representar a Outorgante perante
autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, juízos, tribunais
administrativos e arbitrais, órgãos da administração pública municipal, estadual
ou federal, bem assim perante o Ministério Público Federat e Estadual,
Curadorias do Consumidor, PROCON Estadual e Municipal, Delegacias, órgãos e
autoridades policiais, inclusive para requerer copias de inquéri[os e
procedimentos administrativos em geral, de interesse da Outorgante, podendo
substabelecer os poderes aqui conferidos, no todo ou em pafte, com ou sem
reseÍva de iguais poderes, sem preju2o de poderes outorgados a outros
advogados eventua lmente constitu ídos, enfi m, pratica r todos os atos
necessários ao bom e fiel desempenho do presente mandato em todas as
aCões iudiciais movidas contra a outoroante neranta ôe rrrizrrt^c

sV

do que dou fé, e me pediu mento qqe
conforme, assina
Seruiço N

im o disse
lhe sendo lido e achado

-ê Tabeliã do'otas que fiz , subscrevo e assino em
+ISSQN R$ 1,93=R$ 88,23.pú blico

Riberto

Amaury Damia

EM TEST.O

-ÇH\}ô*u,-:e{
fil;ttci L eitt 1,, Jlln'doJ I ascinento

' "'tí"rãnte J ura m entada

t. il;;iô Notarial e Registral

Cuiahlr MT

A PRESENTE

Poder Judiciário do Estado de
Grosso

Ato de Notas e de
do Cartorio: 67

Selo de Controle Dioital
Código do Ato: L9,
Numero Selo: BHZggO4
Valor: 86130
Consu lte : lvww.'Ei4gy.ú/seros,j:

§rlufi1íc'o !
\%^' -""i

CoJrti JluâÇão.....,..............

VERDADE.
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RELATÓRIO DE ATIVIDADE DA RECUPERANDA - JULHO 2019
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR()A DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE – ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 1002774-70.2018.8.11.0002 

ALINE BARINI NÉSPOLI, Administradora Judicial 

nomeada nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, em atenção ao disposto no art. 22, Inc. II, Alínea “c”, da Lei n.º 

11.101/2005, apresentar os RELATÓRIOS DAS ATIVIDADES DO EXERCÍCIO DE 

2019, ESPECIFICAMENTE DOS MESES DE MAIO À JULHO, conforme segue: 

 Inicialmente, cumpre informar que a razão pela qual 

os apresenta em Juízo nesta data decorre do fato de que a recuperanda 

apresentou os balancetes de maio a julho, para a devida análise da performance 

econômico financeira, apenas em outubro de 2019. 
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Ademais, importa salientar que a Administração 

Judicial tem acompanhado as atividades da sociedade empresarial recuperanda 

denominada “TERRA NOVA AGROINDÚSTRIA LTDA - CNPJ Nº 07.175.357/0001-

50” por meio de visitas periódicas, onde verificamos que a recuperanda está com 

suas atividades de prestação de serviços de beneficiamento, empacotamento e 

distribuição de arroz comum, sendo 70% em todo o Estado de Mato Grosso, e 

30% atuando nos Estados do Acre, Rondônia, Pará, Distrito Federal, Piauí, São 

Paulo, Goiás, Pernambuco, Amazonas e Rio Grande do Norte. 

Evidencia-se que, quando da comparação do 

faturamento dos meses de janeiro a abril de 2019, analisados no relatório 

anterior, com os meses de maio a julho de 2019 deste relatório, verifica-se que 

os FATURAMENTOS MENSAIS apresentam uma redução na média dos meses 

analisados. Destaca-se ainda o resultado financeiro registrou saldo positivo nos 

respectivos meses analisados, identificou-se também que os custos comerciais 

registram no acumulado de maio a julho de 2019 índices proporcionalmente 

menores em relação ao faturamento quando comparados com os meses 

analisados anteriormente, este fator contribuiu de forma decisiva para que o 

resultado do período analisado encerrasse com lucro acumulado de 2,67% da 

receita operacional liquida. 

 Analisados os resultados e variações patrimoniais 

demonstrados no balancete contábil da recuperanda no período de maio a julho 

de 2019, pode-se destacar as seguintes situações: 
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ATIVO CIRCULANTE: 

a) “Caixa Geral” fechou com saldo de R$ 3.281,19 representando 0,02% do 

Ativo Total, destacamos que essa conta registrou no balancete de abril de 

2019 saldo de R$ 177.052,28 que representava 0,95% do Ativo Total, ou 

seja, em julho a conta registrou uma redução de - 98,15%;  

b) “Banco Conta Movimento” fechou com saldo de R$ 25.284,14 

representando 0,13% do Ativo Total; 

c) “Aplicação de Liquidez Imediata ” fechou com saldo de R$ 0,00 

representando 0% do Ativo Total; 

d) “Duplicatas a Receber” fechou com saldo de R$ 6.546.791,48 

representando 32,97% do Ativo Total;  

e) “Outros Créditos e Adiantamentos a Fornecedores” fechou com saldo de 

R$ 4.208.159,12 representando 21,19% do Ativo Total, destacamos que 

essa conta registrou no balancete de abril de 2019 saldo de R$ 

3.484.760,58 que representava 18,62% do Ativo Total, ou seja, registrou 

um incremento de 20,76%; 

f) “Tributos a Recuperar” fechou com saldo de R$ 4.114.320,73 

representando 20,72% do Ativo Total; 

g) “Estoques” fechou com saldo de R$ 2.370.750,60 representando 11,94% 

do Ativo Total. 
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ATIVO NÃO CIRCULANTE: 

a) “Consórcios e Aplicações de Incentivos” fecharam com saldo de R$ 

86.472,86 representando 0,44% do Ativo Total; 

b) “Investimentos” fechou com saldo de R$ 3.100,00 representando 0,02% 

do Ativo Total;  

c) “Residual do Imobilizado” fechou com saldo de R$ 2.497.393,10 

representando 12,58% do Ativo Total; 
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Ativo Circulante - Estoques
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Nas contas patrimoniais do PASSIVO no balancete de 

julho de 2019, podemos destacar como relevantes as seguintes contas: 

PASSIVO CIRCULANTE: 

a) “Empréstimos e Financiamentos” fechou com saldo de R$ 8.622.821,19 

representando 43,43% do Passivo Total, destacamos que essa conta 

registrou no balancete de abril de 2019 o saldo de R$ 8.763.308,76 que 

representava 47,01% do Passivo Total, ou seja, até o mês de julho de 2019 

a conta registra uma redução no saldo de - 1,60% em relação a abril de 

2019;  

b) “Fornecedores a Pagar” fechou com saldo de R$ 6.900.175,05 

representando 34,75% do Passivo Total, destacamos que esta conta 

registrou no balancete de abril de 2019 o saldo de R$ 5.794.357,37 que 

representava 31,08% do Passivo Total, ou seja, até o mês de julho de 2019 

a conta registra um incremento na obrigação de 19,08% em relação a abril 

de 2019; 

c) “Obrigações Tributárias” fechou com saldo de R$ 182.455,62 

representando 0,92% do Passivo Total;  

d) “Obrigações Trabalhistas” fechou com saldo de R$ 186.194,72 

representando 0,94% do Passivo Total; 

e) “Outras Obrigações” fechou com saldo de R$ 19.080,00 representando 

0,10% do Passivo Total. 
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PASSIVO NÃO CIRCULANTE: 

a) “Provisão de Impostos a Recuperar” fechou com saldo de R$ 3.637.379,84 

representando 18,32% do Passivo Total; 
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DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

De acordo com os balancetes analisados, a 

recuperanda apresentou os seguintes resultados nos respectivos meses do 

exercício de 2019: 

 JANEIRO 2019: Apresenta “Receita Operacional Liquida” de R$ 

2.194.289,17; “Custos de Produção” no valor de R$ -77.886,74 

representando -3,55% da Receita Liquida; “Custos com Mercadorias 

Vendidas”  fecharam com saldo de R$ -1.773.689,18 representando -

80,83% da Receita Liquida; As “Despesas Operacionais” registram o valor 

de R$ -38.563,57 representando -1,76% da Receita Liquida; “Despesas 

Administrativas” saldo de R$ -32.902,55 representando -1,50%  da Receita 

Liquida; registra ainda “Resultados Financeiros” com saldo no valor de R$ 

5.426,20 representando 0,25% da Receita Liquida; o “Resultados não 

Operacionais” com o valor de R$ -2.194,50 representando -0,10% da 
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Receita Liquida, finalizando o resultado do mês com o Lucro de R$ 

274.478,83 representando 12,51% da Receita Operacional Liquida; 

 FEVEREIRO 2019: Apresenta “Receita Operacional Liquida” de R$ 

2.205.865,07; “Custos de Produção” no valor de R$ -218.311,17 

representando -9,90% da Receita Liquida; “Custos com Mercadorias 

Vendidas”  fecharam com saldo de R$ -1.948.723,74 representando -

88,34% da Receita Liquida; As “Despesas Operacionais” registram o valor 

de R$ -38.614,48 representando -1,75% da Receita Liquida; “Despesas 

Administrativas” saldo de R$ -34.464,86 representando -1,56%  da Receita 

Liquida; registra ainda “Resultados Financeiros” com saldo no valor de R$ 

3.357,75 representando 0,15% da Receita Liquida; o “Resultados não 

Operacionais” com o valor de R$ 0,00 representando 0% da Receita 

Liquida, finalizando o resultado do mês com o Prejuízo de R$ -30.891,43 

representando -1,40% da Receita Operacional Liquida; 

 MARÇO 2019: Apresenta “Receita Operacional Liquida” de R$ 

1.680.596,86; “Custos de Produção” no valor de R$ -154.919,41 

representando -9,22% da Receita Liquida; “Custos com Mercadorias 

Vendidas”  fecharam com saldo de R$ -1.729.322,14 representando -

102,90% da Receita Liquida; As “Despesas Operacionais” registram o valor 

de R$ -47.468,85 representando -2,82% da Receita Liquida; “Despesas 

Administrativas” saldo de R$ -33.262,36 representando -1,98%  da Receita 

Liquida; registra ainda “Resultados Financeiros” com saldo no valor de R$ 

25.625,88 representando 1,52% da Receita Liquida; o “Resultados não 

Operacionais” com o valor de R$ 0,00 representando 0% da Receita 
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Liquida, finalizando o resultado do mês com o Prejuízo de R$ -258.750,02 

representando -15,40% da Receita Operacional Liquida; 

 ABRIL 2019: Apresenta “Receita Operacional Liquida” de R$ 2.590.356,57; 

“Custos de Produção” no valor de R$ -204.202,07 representando -7,88% 

da Receita Liquida; “Custos com Mercadorias Vendidas”  fecharam com 

saldo de R$ -2.118.913,18 representando -81,80% da Receita Liquida; As 

“Despesas Operacionais” registram o valor de R$ -359.174,82 

representando -13,87% da Receita Liquida; “Despesas Administrativas” 

saldo credor de R$ 33.281,49 representando 1,28% da Receita Liquida; 

registra ainda “Resultados Financeiros” com saldo no valor de R$ 

31.565,38 representando 1,22% da Receita Liquida; o “Resultados não 

Operacionais” com o valor de R$ 120.407,64 representando 4,65% da 

Receita Liquida, finalizando o resultado do mês com o Lucro de R$ 

120.407,64 representando 4,65% da Receita Operacional Liquida; 

 MAIO 2019: Apresenta “Receita Operacional Liquida” de R$ 1.791.246,16; 

“Custos de Produção” no valor de R$ -171.315,21 representando -9,56% 

da Receita Liquida; “Custos com Mercadorias Vendidas”  fecharam com 

saldo de R$ -1.428.481,02 representando -79,75% da Receita Liquida; As 

“Despesas Operacionais” registram o valor de R$ -104.213,68 

representando -5,82% da Receita Liquida; “Despesas Administrativas” 

saldo de R$ -18.742,72 representando -1,05% da Receita Liquida; registra 

ainda “Resultados Financeiros” com saldo no valor de R$ 31.421,05 

representando 1,75% da Receita Liquida; o “Resultados não Operacionais” 

com o valor de R$ 22.080,92 representando 1,23% da Receita Liquida, 
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finalizando o resultado do mês com o Lucro de R$ 121.995,50 

representando 6,81% da Receita Operacional Liquida; 

 JUNHO 2019: Apresenta “Receita Operacional Liquida” de R$ 

1.057.383,58; “Custos de Produção” no valor de R$ 86.582,31 

representando -8,19% da Receita Liquida; “Custos com Mercadorias 

Vendidas”  fecharam com saldo de R$ -788.322,87 representando -74,55% 

da Receita Liquida; As “Despesas Operacionais” registram o valor de R$ -

73.325,74 representando -6,93% da Receita Liquida; “Despesas 

Administrativas” saldo de R$ -14.026,65 representando -1,33%  da Receita 

Liquida; registra ainda “Resultados Financeiros” com saldo no valor de R$ 

3.521,83 representando 0,33% da Receita Liquida; o “Resultados não 

Operacionais” com o valor de R$ 8.668,41 representando 0,82% da Receita 

Liquida, finalizando o resultado do mês com o Lucro de R$ 107.316,25 

representando 10,15% da Receita Operacional Liquida; 

 JULHO 2019: Apresenta “Receita Operacional Liquida” de R$ 1.112.890,24; 

“Custos de Produção” no valor de R$ -83.106,64 representando -7,47% da 

Receita Liquida; “Custos com Mercadorias Vendidas”  fecharam com saldo 

de R$ -916.117,77 representando -82,32% da Receita Liquida; As 

“Despesas Operacionais” registram o valor de R$ -85.345,82 

representando -7,67% da Receita Liquida; “Despesas Administrativas” 

saldo de R$ -16.797,41 representando -1,51%  da Receita Liquida; registra 

ainda “Resultados Financeiros” com saldo no valor de R$ 9.559,27 

representando 0,86% da Receita Liquida; o “Resultados não Operacionais” 

com o valor de R$ 9.150,78 representando 0,82% da Receita Liquida, 
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finalizando o resultado do mês com o Lucro de R$ 30.232,65 

representando 2,72% da Receita Operacional Liquida; 
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INDICES DE LIQUIDEZ 

          No período analisado de janeiro a julho de 2019, 

especificamente no balancete do mês de julho, a recuperanda apresentou 

Liquidez Corrente de 1,09; Liquidez Geral de 0,89 e a Liquidez Seca de 0,94. 

Quando comparamos com os índices analisados no relatório anterior, podemos 

verificar que os mesmos se mantiveram estáveis, contudo, destacamos que a 

Liquidez Geral continua preocupante e reflete os problemas no fluxo de caixa de 

médio e longo prazo da recuperanda. 
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CONCLUSÃO 

Constatamos que as contas patrimoniais não 

apresentaram variações expressivas no período analisado de maio a julho de 

2019. As movimentações que podemos destacar no ativo circulante é a conta 

outros créditos e adiantamento  que em abril de 2019 registrou saldo de R$ 

3.484.760,58 que representava 18,69% do Ativo Total e em julho de 2019 

registrou saldo de R$ 4.208.159,12 representando 21,19% do ativo total, também 

a conta contábil estoques registrou em abril de 2019 saldo de R$ 1.312.718,05 

que representava 7,04% do ativo total e em julho de 2019 registrou saldo de R$ 

2.370.750,60 representando 11,94% do ativo total. No passivo circulante 

destacamos a conta fornecedores a pagar que em abril de 2019 registrava saldo 

de R$ 5.794.357,37 que representava 31,08% do passivo total e em julho de 2019 

registra saldo de R$ 6.900.175,05 representando 34,75% do passivo total. 

Verificamos que o saldo das contas contábeis patrimoniais do balancete do mês 

de abril de 2019 analisados no relatório anterior, sofreram alterações, 

constatamos essa divergência através dos registros na coluna “Saldos Anteriores” 
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do balancete de maio de 2019, dificultando a nossa analise na confecção deste 

relatório. Solicitamos que os responsáveis pela contabilidade da recuperanda 

enviem demonstrativos e notas explicativas justificando as alterações. 

Na estrutura do demonstrativo de resultados a 

empresa registrou faturamento médio mensal no período de maio a julho de 

2019 no valor de R$ 1.450.000,00, média bem menor que o período de janeiro a 

abril onde registrou a média de R$ 2.323.000,00, contudo apesar da redução do 

faturamento, a margem operacional foi bem melhor, resultando em lucro líquido 

em todos os meses analisados, contribuindo para que o RESULTADO 

ACUMULADO DE JANEIRO A JULHO DE 2019 encerrasse com LUCRO de R$ 

337.702,79  representando 2,67% da receita operacional liquida. 

 Diante do exposto, requer a intimação dos patronos 

da recuperanda para que envie à Administração Judicial os demonstrativos e 

notas explicativas justificando as alterações ocorridas no saldo das contas 

contábeis patrimoniais do balancete do mês de abril de 2019. No mais, esta 

Administração Judicial coloca-se à disposição deste r. Juízo e de quaisquer 

interessados legitimados para eventuais esclarecimentos 

Várzea Grande/MT, 21 de novembro de 2019 

 

ALINE BARINI NESPOLI 
Administradora Judicial 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE
 

 
 

Autos nº: 1002774-70.2018.811.0002
 
 
 
 
 

 
 

Vistos, etc.
 

 
 

1.             DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES RETIDOS
PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS – “TRAVA BANCÁRIA”
 

 
 

Por meio da petição de ID. 12965051, reiterada nos IDS. , a Recuperanda
afirma que as instituições bancárias, Banco do Brasil, Banco Daycoval, Banco Safra e Banco
Santander, após o deferimento da Recuperação judicial da sociedade devedora, promoveram a
retenção de créditos recebíveis oriundos das vendas realizadas pela Recuperanda, com fito de
amortização/quitação forçada dos contratos que se submetem a Recuperação Judicial.
 

 
 

Aduz ainda, que as retenções realizadas representam grande parte de seu
faturamento, e que o valor retido é essencial para honrar com sua folha de pagamento,
prejudicando, desse modo, o soerguimento da devedora.
 

 
 

Ao final, pugna para que as instituições financeiras procedam à devolução
dos valores retidos indevidamente, disponibilizando-os para livre movimentação, com a fixação de
multa por descumprimento, bem como a abstenção de efetuar novas retenções, considerando a
essencialidade do fluxo de caixa para o funcionamento da Recuperanda.
 

 
 

O parecer da administradora judicial, acostado no ID. 14126049, realizou
uma análise individual das instituições financeiras, com abordagem da individualização dos
direitos creditórios cedidos fiduciariamente, e se havia comprovação da retenção do valor.
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É o que cumpre relatar.
 

Fundamento e decido.
 

 
 

1.1.       DA RELAÇÃO JURÍDICA COM O BANCO DAYCOVAL
 

 
 

Analisando detidamente os documentos acostados pela Recuperanda e pelo
Banco Daycoval (Ids. 12965051 e 14157932) o vínculo obrigacional entre a Recuperanda e a
instituição financeira, baseado na Cédula de Crédito Bancário nº 0000065140, celebrada em
29/12/2017, anterior ao pleito de recuperação judicial em juízo. A instituição financeira fora
arrolada na lista de credores pelo administrador judicial pelo valor R$ 50.397,47, na classe
Quirografária.
 

  
A Recuperanda informou (ID. 12965051) a retenção automática pela

instituição no importe de R$ 648.091,13, na conta nº.0008059847 Ag. 0001-9, valor oriundo da
venda de duplicatas mercantis pela Recuperanda. Defende a devedora que inexiste a
individualização de títulos da garantia de cessão fiduciária prevista no contrato, sujeitando o
crédito ao concurso de credores, ademais, ressalta a imprescindibilidade dos valores para a
manutenção de sua atividade. 

  
A administradora Judicial (ID. 14126049), manifestou-se no sentindo de

haver devida individualização dos títulos no contrato em comento, ressaltando que a
Recuperanda somente logrou êxito em demonstrar a retenção do valor R$ 354.479,04. 
 

 
 

A instituição financeira (ID. 14157932 e 14683624), reforça que o contrato
nº. 65140 possui garantia de cessão fiduciária, com a individualização dos títulos, motivo pelo
qual o crédito não submete-se aos efeitos da Recuperação judicial, recordando, ainda, a definição
de bens de capital realizada pelo Superior Tribunal de Justiça, a qual a cessão fiduciária não se
enquadra.
 

 
 

Pois bem. Embora não se possa afastar a excepcionalidade dos
créditos garantidos por cessão fiduciária dos efeitos da recuperação judicial, ante a
interpretação atual do § 3º, do art. 49, da Lei n.º 11.101/05, importa frisar a parte final do
dispositivo, que dispõe que durante o prazo de suspensão previsto pelo artigo 6º, §4º, há
impedimento de retirada dos bens de capital essenciais à atividade da Recuperanda.
 

 
 

Sobre o tema, o colendo Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no
REsp Nº 1.263.500/ES, com relatoria da Ministra Maria Isabel Galloti, entendendo pela
manutenção da trava bancária, ao argumento de que os direitos creditórios, na condição de bens
incorpóreos “não poderiam ser retirados do estabelecimento do devedor porquanto esses títulos,
de regra, estão na posse do credor para que ele possa receber diretamente do devedor os
créditos cedidos fiduciariamente”.
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A questão versa sobre o enquadramento dos recebíveis e direitos creditórios
ofertados em garantia de cessão fiduciária como “bens de capital essencial”, a qual,
respeitosamente discordo do entendimento majoritário, para defender a impossibilidade da
manutenção da trava bancária durante período de suspensão previsto pelo artigo 6º, §4º da LRF,
interpretando a norma de forma que possa alcançar o fim para o qual foi concebida.
 

 
 

Notadamente o prazo de blindagem possui por objetivo possibilitar fôlego à
devedora para que nesse período reestruture seu caixa a possibilitar cumprimento do plano a ser
levado ao crivo dos credores em assembleia geral.
 

 
 

Insta ressaltar o voto proferido pelo Ministro Luis Felipe Salomão no julgado
em comento, que apesar de acompanhar o voto relator, advertiu sobre a necessidade de uma
larga interpretação do disposto pelo artigo 49, §3º da LRF
 

 
 

O conceito de propriedade fiduciária fora devidamente ampliado, para que a
cessão de créditos fosse inclusa, e por corolário essas garantias exclusas dos efeitos da
recuperação judicial, assim, mostra-se coerente, no mesmo raciocínio e interpretação do
dispositivo, que “bens de capitais” abranjam os direitos creditórios sobre os quais são constituídas
as cessões fiduciárias, com intuito de afastar a trava bancária, haja vista integrarem a cadeia de
aquisição de insumos, manutenção de maquinários, pagamento de despesas, salários, etc, todas
essenciais à manutenção da atividade da recuperada, sob pena de se tornar inócua a
recuperação judicial, principalmente se consideradas antecipadamente vencidas as dívidas
garantidas por cessão fiduciária.
 

 
 

Recorda que o grande objetivo da Lei n.º 11.101/05 é a preservação da
empresa, e esse deve ser utilizado quando necessária a sua interpretação, vislumbra-se que as
sociedades que pleiteiam a benesse da Recuperação Judicial, o fazem por estarem em um
período de dificuldade financeira, sendo justamente um dos requisitos da petição inicial para o
pedido a exposição da crise econômico-financeira da sociedade (artigo 51, I, da LRF).
 

 
 

Em razão disso, consentir a amortização de contratos por meio de bloqueio
de valores, sem considerar a manutenção de capital de giro e do fluxo de caixa da empresa, pode
prejudicar de forma irreversível as atividades da empresa que está tentando se soerguer, e
necessita neste momento desses recursos.
 

 
 

Busca-se no processo recuperacional, em atenção aos princípios da norma
que a regula, o equilíbrio para assegurar a preservação da empresa que passa por um processo
de soerguimento, sua função social e o estímulo à atividade econômica.
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Desta maneira, é evidente o prejuízo para a empresa em recuperação
judicial com a retenção de créditos recebíveis para amortização dos contratos bancários durante
o período chamado de blindagem, incorrendo no comprometimento das atividades da
Recuperanda, ante a da falta de capital, pela apropriação da grande parte do faturamento da
empresa, e por consequência, afetando o processo de recuperação judicial.
 

 
 

Assim, os valores comprovadamente retidos, conforme demonstrado pela
administradora judicial, de R$ 354.479,04, na conta nº.0008059847, Agência. 0001-9, foram
retidos indevidamente pela instituição financeira.
 

 
 

Desse modo, estando suspensa a exigibilidade de seus créditos, os atos da
instituição financeira consistentes na apropriação de valores da conta bancária da empresa
Recuperanda são inadequados, o que implica em privilégio deste credor em detrimento aos
demais, afrontando o espírito da Lei n°. 11.101/2005, que prevê tratamento isonômico.
 

 
 

Por outro lado, não se pode estabelecer situação de insegurança jurídica
aos credores excepcionados aos efeitos da recuperação judicial, para tanto, entendo coerente
permitir a exigibilidade dos créditos/execução da garantia limitada ao valor mensal da
contraprestação de cada contrato, sem aplicação da cláusula de vencimento antecipado do
contrato, de modo a se remunerar e adimplir créditos excepcionados (cuja análise classificatória
está adstrita às habilitações/impugnações de credito) e ao mesmo tempo garantir minimamente a
manutenção da atividade empresarial. Relativizações a disposições legais são muitas vezes
essenciais à adequação do mote central da legislação especial à necessidade real da sociedade,
sendo plenamente admitida pela jurisprudência, especialmente por juízo de piso que se encontra
mais diretamente próximo à realidade do processo e envolvidos, em toda sua riqueza de fatos e
situações jurídicas, para que assim possa exercer a mais útil e efetiva prestação jurisdicional.
 

 
 

Ante o exposto, deve ser acolhido parcialmente o pedido para restituição
dos valores efetivamente retidos na conta corrente da recuperanda, comprovados no valor de
R$354.479,04 (trezentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e nove reais e quatro
centavos), porém com dedução dos valores mensais da contraprestação/trava bancária,
vencidos até o presente momento, que deverá ser comprovado por meio de cálculo
pormenorizado no prazo de 05 (cinco) dias.
 

 
 

1.2.       DA RELAÇÃO JURÍDICA COM O BANCO SAFRA 
  
A Recuperanda também possui com o BANCO SAFRA relação jurídica

estabelecida anteriormente ao pedido de recuperação judicial, referente às Cédulas de Crédito
Bancário nº 002105283, nº 002106085, nº 002105763, nº 002105437 e nº 002109394 e pelas
razões acima expostas, aduz a sociedade empresária que o crédito deve sujeitar-se aos efeitos
da recuperação judicial, requerendo a restituição do valor de R$1.717.600,00, retido na conta
nº.100289-8, Agência 14500. 

  
Por sua vez, a auxiliar do juízo (ID. 14126049) constatou a liquidação do

valor apontado, referente aos contratos garantidos por cessão fiduciária, devidamente registrados
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em cartório.  Consigna-se que a lista de credores elaborada pela administração judicial excluiu o
Banco Safra do rol de credores, no mais, salienta-se que está em trâmite a impugnação número
1008523-68.2018.8.11.0002, distribuída por dependência, manejada pelo Banco Safra, onde a
administradora judicial (ID14126049) identificou que o contrato n.º 2109394 possui somente 65%
do da operação garantida, e o contrato n.º 2105763, apenas 50% da operação garantida. 

  
Voluntariamente, a instituição financeira (ID.13280246, 14683624 e

168544732) arguiu inicialmente a desnecessidade de individualização de títulos para a
caracterização da garantia por cessão fiduciária, sem prejuízo, apesar de desnecessárias,
afirmou que as individualizações foram realizadas. Ainda, fundamenta que a liquidação dos
contratos ocorreu em momento anterior ao deferimento da Recuperação judicial, expondo, ainda
a definição de bens de capital, contido o Resp. 1.475.258. 

  
Em análise dos extratos bancários trazidos pela recuperanda, estes

documentos demonstram que o Banco Safra efetuou diversas retenções de valores nomeados
como “liquidação de empréstimo” na conta bancária da Recuperanda, mesmo após o ajuizamento
do pedido de recuperação judicial formulado em 12.04.2018, bloqueou o valor total de R$
1.717.600,00, mesmo a época estando elencado na lista de credores apresentada pela
Recuperanda pelo valor de R$ 2.076.713,05, na classe quirografário. 

  
Desse modo, pelos mesmos motivos expostos acima, estando suspensa a

exigibilidade de seus créditos, os atos da instituição financeira em apropriar-se de valores das
contas bancária da empresa recuperanda são irregulares, principalmente por corresponderem ao
vencimento antecipado do contrato com liquidação integral do mesmo, o que implica em privilégio
deste credor em detrimento aos demais, afrontando o princípio da Lei n°. 11.101/2005, que prevê
tratamento isonômico. 

  
Com efeito, deve ser acolhido o pedido para restituição dos valores

efetivamente retidos na conta corrente da recuperanda, relativo aos contratos em comento,
comprovado no valor de R$ 1.717.600,00, porém com dedução dos valores mensais da
contraprestação/trava bancária, vencidos até o presente momento, que deverá ser
comprovado por meio de cálculo pormenorizado no prazo de 05 (cinco) dias, concomitante ao
depósito judicial no mesmo prazo.  

  
1.3.       DA RELAÇÃO JURÍDICA COM O BANCO SANTANDER 
  
A Recuperanda afirma que possui vínculo obrigacional com o Banco

Santander, firmado em momento anterior ao pedido de recuperação judicial, noticiando o
desconto indevido no valor de R$ 84.935,50, na conta bancária 13-000729-5, Agência 4407,
oriundo da Cédula de Crédito Bancário nº 0334407300000008430 e assim como o contrato
discutido acima, alega não possuir a correta individualização de títulos e a sua retenção
automática prejudica a manutenção das atividades da devedora. 

  
Em sua manifestação, a administradora judicial (ID 14126049), arguiu a

existência das individualizações dos títulos, devidamente registrados, bem como a comprovação
da recuperanda na retenção do valor R$ 84.935,50. 

  
 

Cumpre registrar que ainda não fora oportunizada a instituição financeira o
exercício do contraditório e a ampla defesa sobre o tema, esclarece que a petição de ID
13255132, colacionado a decisão de ID 14157932 de 13/07/2018, trata-se de embargos de
declaração opostos fora do prazo legal (certidão ID13741180), portanto não os conheço.
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Assim, intime-se o BANCO SANTANDER para manifestar-se, no prazo de
05 (cinco) dias, sobre o pedido de restituição formulado pela Recuperanda.
 

 
 

2.             DO PEDIDO DE VENDA DIRETA DE VEÍCULO
 

Por meio da petição de ID. 15701276 a Recuperanda requer a autorização
para a venda direta do veículo identificado como FIAT STRADA placa OBQ 3401, ano/modelo
2015/2015, para constituição e reforço de seu capital de giro, o que possibilitará a manutenção de
sua folha de pagamento, aduz ainda, que o bem encontra-se livre e desembaraçado e que sua
venda não prejudicará as atividades da devedora.
 

 
 

Intimada a se manifestar, a administradora judicial verificou os veículos que
compõe o ativo permanente imobilizado apresentado com a exordial (ID. 12693636), acostou aos
autos extrato atualizado do veículo, confirmando que a alienação que recaia sobre o bem está
baixada, e que o veículo possui duas multas de trânsito. No mais, sendo benéfico para as
atividades da Recuperanda, não enxerga óbice para a autorização da venda direta.
 

 
 

A luz do artigo 47 da Lei n.º 11.101/05, o processo de recuperação judicial,
visa à manutenção da função social da sociedade empresária devedora. O aumento no capital de
giro, no presente caso representado pela venda do veículo em comento, representa, de acordo
com a Recuperanda, a possibilidade de nos meses próximos manter os salários dos
colaboradores em dia, pagamento de despesas corriqueiras e renovação de estoque.
 

Por tais razões, entendo que a venda será benéfica para a manutenção das
atividades da Recuperanda e por corolário para o colégio de credores, inexistindo garantias que
recaiam sobre o bem, ainda ante ao inexpressivo valor deste perante o passivo apurado, e a
depreciação temporal e despesas/impostos a que dá causa, autorizo, de forma excepcional, a
venda direta do veículo FIAT STRADA placa OBQ 3401, que deverá ser comprovada nos
autos assim que realizada, observado preço de mercado/Tabela FIPE.
 

 
 

3.              DO PEDIDO DE LIBERAÇÃO DE VALOR BLOQUEADO PELA
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ROLIM DE MOURA/RO.
 

 
 

Pleiteia a Recuperanda (ID19211404) a liberação do bloqueio realizado pela
1ª Vara Cível da Comarca de Rolim de Moura/RO, nos autos nº. 0004975-32.2012.8.22.0010, no
valor de R$ 28.412.95, informa que a distribuição da demanda é de outubro de 2012, e foi
sentenciado em 19/05/2016 com início do cumprimento de sentença em 22/05/2017.
 

 
 

Extrai-se da pag.02 do documento de ID19211421, que o bloqueio ocorreu
em 30/10/2017, data anterior ao pedido de recuperação judicial (12/04/2018), sendo o pedido
somente realizado em 05/04/2019, o que afasta a urgência da medida requerida. Ademais,
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verifica-se na segunda página do documento de ID 19211424, que a respeitável decisão exarada
pelo juízo de Rolim de Moura, adverte sobre o tramite de uma impugnação ao cumprimento de
sentença que ainda não teve seu mérito apreciado.
 

 
 

Desse modo, determino a expedição de ofício ao juízo da 1ª Vara Cível da
Comarca de Rolim de Moura/RO, para prestar informações sobre o objeto e a fase em que se
encontra a impugnação indicada na decisão de ID 25248026 dos autos nº. 0004975-
32.2012.8.22.0010.
 

 
 

Com a juntada da resposta do ofício, intime-se a administradora judicial a
seu respeito para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias.
 

 
 

Após, retornem os autos conclusos.
 

 
 

4.             DA RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO À ENERGISA
 

 
 

Pleiteia a Recuperanda o bloqueio via Bacenjud na conta na Energisa Mato-
Grosso (ID. 15719001 03/10/2018), ante o descumprimento da decisão que determinou à
restituição dos valores submissos a recuperação judicial, pagos pela Recuperanda, que somam o
importe de R$ 52.235,73, (ID. 14985578).
 

 
 

No entanto, cabe destacar que a referida decisão foi suspensa (17/10/2018)
por força do Agravo de Instrumento n°. 1011247-51.2018.811.0000. Ainda, conforme informações
do Malote Digital (ID. 20400151) a suspensão foi revogada e no mérito recursal foi mantida a
decisão proferida neste juízo (ID. 14985578).
 

 
 

Assim, determino cumprimento da decisão proferida pelo E. Tribunal de
Justiça, e defiro parcialmente o pedido formulado pelo requerente (ID. 15719001).
 

 
 

Intime-se a Energisa Mato Grosso, nos termos da decisão de ID
14985578, para realizar a restituição dos valores à Recuperanda, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de multa diária que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), não
vislumbrando a necessidade de utilização do sistema Bancejud momentaneamente.
 

 
 

5.             DO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE BLINDAGEM
 

Sobre a matéria, encartou-se nos autos notória e recente decisão proferida
pelo Eg. Tribunal de Justiça a respeito da prorrogação da blindagem conferida anteriormente em
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decisão prévia à assemblear.
 

 
 

O acórdão restou assim ementado:
 

 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL –
SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES EM DESFAVOR DA
RECUPERANDA – ART. 6.º, § 4.º DA LEI 11.101/05 – PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE BLINDAGEM – POSSIBILIDADE – EXTENSÃO DO PRAZO
ATÉ DELIBERAÇÃO FINAL DOS CREDORES SOBRE O PLANO DE
RECUPERAÇÃO E DECISÃO JUDICIAL A RESPEITO – AUSÊNCIA DE
RAZOABILIDADE – DECISÃO PARCIALMENTE REFORMADA –
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. De acordo com o firme
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, é admitida a prorrogação do
prazo de que trata o art. 6º, §4.º da Lei n.º 11.101/05, o qual dispõe que,
deferido o pedido de Recuperação Judicial, inicia-se o prazo de blindagem
de 180 (cento e oitenta) dias, no qual ficam suspensas todas as ações e
execuções em face do devedor, inclusive seus coobrigados. Sem olvidar a
morosidade das ações que versam sobre recuperação judicial, tendo em
vista as  diversas fases e prazos a serem obedecidos, não é admissível que
o prolongamento do stay period persista até deliberação final dos credores
sobre o plano de recuperação e decisão judicial a respeito. Assim, na
hipótese em apreço, o mais justo é que a prorrogação perdure por apenas
180 (cento e oitenta dias), a contar da data designada para a primeira
convocação da Assembleia Geral de Credores, qual seja, 23/05/2019.
Decisão reformada em parte.” (RAI n.º 1003938-42.2019
 
 
 
Verifica-se a reforma parcial da decisão, apenas no tocante ao termo final da

prorrogação, a fim de se estabelecer prazo certo à medida, com fixação do termo final ao 180º
(centésimo octogésimo) dia a partir da primeira assembleia de credores.
 

 
 

Dessa forma, o stay period esgotou-se em 23 de novembro de 2019.
 

 
 

Aportou aos autos manifestação da Recuperanda, requerendo a
prorrogação do stay period, haja vista não ter dado causa ao retardo processual, informou que
preocupa-se com o recesso forense, quando estará desprotegida do Juiz natural do processo e
suscetível a ordens de constrição patrimonial, passíveis de prejudicar sua atividade empresarial e
prejudicar o resultado útil do processo.  Oportunidade em que, informou processo no qual existe
liminar deferida, para cumprimento exatamente no dia 23 de novembro de 2019. Noticia já ter
sofrido bloqueio online no valor de R$ 8.595,78, em suas contas, no dia 09 de outubro de 2019.
 

 
 

Notadamente, o processo recuperacional é demasiado complexo, passível
de entraves jurídicos – pedidos de interessados e envolvidos, recursos, dentre outras medidas
pleiteadas em seu curso, inclusive, como os demais feitos, pode ser resvalado com o acúmulo
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notório de processos enfrentado pelos juízes de primeira instância, somado ao fato da redução do
prazo de prorrogação estimado necessário ao deslinde do feito.
 

 
 

Ademais, não se verifica nos autos atraso atribuível à recuperanda, situação
que vedaria sua prorrogação.
 

 
 

Desta feita, com escopo de garantir o resultado útil do processo e dos atos
já praticados, e ante a urgência da matéria, estampado no risco demonstrado pelas recuperandas
de constrição patrimonial ocorrida e outras na iminência.
 

 
 

Registra-se que, com o devido respeito à decisão proferido pelo Eg. Tribunal
de Justiça, profiro decisão nessa ocasião deparada a novo cenário do feito processual, atual,
distinto daquele levado outrora ao segundo grau de jurisdição.
 

 
 

Pelas razões expostos, entendo por presentes os requisitos ensejadores da
prorrogação perquirida, DEFIRO o pleito para fins de PRORROGAR o prazo do stay period 
(art. 6º, §4º, da LRF) pelo período de 04 meses, a contar desta, com fulcro na vasta
jurisprudência sobre o tema, sem prejuízo de sofrer modificação no momento da apreciação do
resultado assemblear.
 

 
 

CIENTIFIQUE-SE o Ministério Público.
 
 
6.    DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO FORMULADO PELA ADMINISTRADORA JUDICIAL
(ID. 21339343)
 
Aportou aos autos petição de ID. 21339343 na qual administradora judicial postula pela
reconsideração da decisão inicial (ID. 12891120), para o fim de determinar à Recuperanda o
pagamento do remanescente do saldo da remuneração fixada, correspondente à reserva outrora
realizada, de modo a ser livremente convencionado entre a devedora e a administração judicial.
 

Com efeito, a Administradora Judicial fundamentou o seu pedido no
entendimento proferido recentemente pelo Superior Tribunal de Justiça, que despontou intelecção
sobre a aplicação da norma contida no art. 24 §2º da Lei n.º 11.101/05, com desfecho pela
aplicação restritiva do dispositivo, apenas aos processos falimentares, vejamos a ementa a
seguir:
 

 
 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HONORÁRIOS DO
ADMINISTRADOR JUDICIAL. RESERVA DE 40%. ARTS. 24, § 2º, DA
LFRE. INAPLICABILIDADE NO ÂMBITO DOS PROCESSOS DE
SOERGUIMENTO. 1. Recuperação judicial requerida em 15/12/2015.
Recurso especial. interposto em 24/3/2017 e concluso ao Gabinete em
11/12/2017. 2. O propósito recursal é definir se a regra do art. 24, § 2º, da
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Lei 11.101/05 - que trata da reserva de honorários do administrador judicial -
aplica-se também aos processos de recuperação ou apenas às ações de
falência. 3. O art. 24, § 2º, da LFRE faculta a reserva de 40% dos honorários
do administrador judicial para pagamento posterior, providência que se
condiciona, segundo a mesma norma, à verificação e à realização de
procedimentos relativos estritamente a processos de falência - (i) prestação
de contas (após a realização do ativo e a distribuição do produto entre os
credores); e (ii) apresentação do relatório final da falência, indicando valores
patrimoniais e pagamentos feitos, bem como as responsabilidades com que
continuará o falido. 4. Diante disso, uma vez que as condições a que se
sujeita o pagamento diferido guardam relação com procedimentos
específicos de processos falimentares, não se pode considerar tal
providência aplicável às ações de recuperação judicial. RECURSO
ESPECIAL PROVIDO. (STJ - REsp: 1700700 SP 2017/0248135-5, Relator:
Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 05/02/2019, T3 -
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 08/02/2019)
 
 

 
Desta forma, defiro o pedido de reconsideração, para afastar a

suspensão do pagamento de 40% (quarenta por cento) do valor devido a Administradora Judicial,
mantendo-se as determinações inalteradas.
 
 
7.    DO PEDIDO FORMULADO PELO CREDOR MACRO AGRONEGÓCIOS EIRELI-EPP
 
Por meio da petição de ID. 21342907, a credora Macro Agronegócios EIRELI-EPP, informou que
é credora na classe quirografária.
 
Afirma que, na Assembleia Geral de Credores realizada no dia 30.05.2019, teve tolhido o seu
direito à efetiva voz e voto pela Administradora Judicial.
 
Sustenta que, a Administradora Judicial não goza isenção necessária para conduzir o processo
recuperacional, uma vez que já desempenhou atividades de advogada de diversas instituições
financeiras privadas, tais como Banco Safra e Banco Itaú. Assim, requer a substituição da
Administradora Judicial. 
 

Intimada a se manifestar, a administradora judicial afirma a inexistência de
impedimento e ausência de qualquer das hipóteses taxativas de impedimento, requerendo a total
improcedência do pedido.
 

 
 

Em análise dos autos verifica-se pela Ata de Assembleia de Credores
juntada no ID. 21840770, que a Administradora Judicial esclareceu aos presentes como os
trabalhos seriam conduzidos.
 

 
 

Do mesmo modo, ficou registrado pela Administradora Judicial que foi
oportunizado ao credor o exercício do direito de voz e voto, bem como deixou consignado no ato
assemblear à manifestação do credor Macro Agronegócios EIRELI e dos demais credores e da
devedora.
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Oportunidade em que, a Administradora Judicial registrou na ata que: “a
própria recuperanda propôs o prazo de 45 dias, os credores de instituições financeiras
registraram em ata favoráveis a tanto, e que a sugestão do credor quirografário MACRO
AGRONEGÓCIOS EIRELI (no valor de R$932.100,88)., mostra-se demasiada longa, além de
estra fundamentada em direito alheio e não em suas próprias necessidades de negociação.
Como dito, as próprias instituições já externaram a necessidade temporal de cada uma, sendo
atribuição da administração zela pelo processamento do feito dentro do legal. (sic)”
 

 
 

Ademais, não vislumbro prejuízo à parte credora, uma vez que sua
proposição de maior prazo de suspensão de 60 (sessenta) dias foi com o argumento que as
instituições financeiras necessitam de maior prazo para deliberar sobre o plano, sugerindo que
fosse colocado em votação o prazo de 60 (sessenta) dias, e caso não aprovado, seja colocado
em votação o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.
 

 
 

Com efeito, a Administradora Judicial colocou em votação a proposição
formulada pela devedora com o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para suspender assembleia,
sendo aprovado pela maioria dos credores presentes, razão pela qual indefiro o pedido.
 

 
 

No que tange ao pedido de substituição da administradora judicial, o credor
fundamenta seu pedido com o argumento que administradora judicial não goza isenção
necessária para conduzir o processo recuperacional, uma vez que já desempenhou atividades de
advogada de diversas instituições financeiras privadas, tais como Banco Safra e Banco Itaú.
 
 
Pois bem, em vista aos documentos colacionados nos Ids. 21840787- ss), verifica-se que a
pretensão do credor  não merece prosperar, na medida em que restou demonstrada pela
Administradora Judicial, que essa atuou como advogada no passado para as duas instituições
financeiras, não tendo atualmente nenhum vínculo contratual. 
 
Assim, considerando que o pedido do credor não veio embasado com provas e fatos que se
revelam suficientes para questionar a idoneidade da Administradora Judicial, motivo pelo qual, 
indefiro o pedido. 

 
 

 
 

 Assim, passo a fazer as seguintes deliberações:
 

 
 

1 – DETERMINO a intimação do Banco Daycoval para que devolva, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a respeito dos contratos abordados, o valor
comprovadamente retido de R$354.479,04 (trezentos e cinquenta e quatro mil quatrocentos
e setentas e nove reais e quatro centavos) PORÉM com dedução das contraprestações
mensais vencidas até a presenta data, mediante depósito judicial, bem como para que se
abstenha de realizar novos débitos com a mesma finalidade, sob pena de multa diária que
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fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais). Deverá o credor apresentar nos autos demonstrativo
pormenorizado das deduções, no prazo de 05 dias.
 

 
 

2 – DETERMINO a intimação do Banco Safra, para que devolva, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o valor comprovadamente retido de R$ 1.717.600,00
(um milhão setecentos e dezessete mil seiscentos reais), mediante depósito judicial,
PORÉM com dedução das contraprestações mensais vencidas até a presenta data,
mediante depósito judicial, bem como para que se abstenha de realizar novos débitos com
a mesma finalidade, sob pena de multa diária que fixo em R$3.000,00 (três mil reais).
Deverá o credor apresentar nos autos demonstrativo pormenorizado das deduções, no
prazo de 05 dias.
 

 
 

3 – Decorridos os prazos dos itens 1 e 2, lavre-se certidão pela
Secretaria sobre a existência dos comprovantes de depósito judicial e demonstrativos
pormenorizados dos valores, e retornem os autos conclusos para análise de eventual
bloqueio on line do valor remanescente ao depósito ou integral retido, caso os cálculos
não contemplem informação clara sobre as contraprestações contratadas e vencidas.
 

 
 

4 - Não conheço dos embargos declaratórios por intempestivos. 
Determino a intimação do Banco Santander, para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre o pedido de restituição formulado pela Recuperanda. Após, voltem-me os autos
conclusos.
 

 
 

5 – AUTORIZO a venda direta do veículo FIAT STRADA, placa OBQ
3401, que deverá ser devidamente comprovada nos autos pela Recuperanda assim que
realizada, observado valor de mercado/tabela FIPE.
 

 
 

6 - DETERMINO a expedição de ofício ao juízo da 1ª Vara Cível da
Comarca de Rolim de Moura/RO, para prestar informações sobre o objeto e a fase em que
se encontra a impugnação indicada na decisão de ID 25248026 dos autos nº. 0004975-
32.2012.8.22.0010.
 

 
 

7 - Dou cumprimento à decisão do E. Tribunal de Justiça e determino à
ENERGISA S/A restitua à recuperanda o valor de R$ 52.235,73 (cinquenta e dois mil
duzentos e trinta e cinto reais e setenta e três centavos), no prazo de 48 horas, cujo fato
gerador ocorreu previamente ao pleito recuperacional, que deverá ser realizado na conta
judicial vinculada a estes autos, sob pena de multa de R$ 500,00 ao dia.
 

 
 

8 - DEFIRO o pedido de reconsideração, para afastar a suspensão do
pagamento de 40% (quarenta por cento) do valor devido a Administradora Judicial,
mantendo-se as determinações inalteradas.
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9 – INDEFIRO o pedido de ID. 21342907. 
 

 
 
10 – ACOLHO a manifestação do Parquet de ID. 13187309, e considerando a juntada da ata
de assembleia (ID. 23453362-seguintes), com manifestação do credor divergente (ID.
23772785) e da recuperanda (ID. 24025160), renove-se vista dos autos ao douto
representante do Ministério Público para elaboração de parecer.
 
Após, venham-me os autos conclusos para eventual homologação do plano.

 
 

11 - INTIME-SE a recuperanda para, no prazo de 05 (cinco) dias,
apresente para a Administradora Judicial os demonstrativos e notas explicativas
justificando as alterações ocorridas no saldo das contas contábeis patrimoniais do
balancete do mês de abril de 2019.
 

 
 

Decorrido esse prazo, deverá a administradora ser intimada para manifestar-
se também em 05 (cinco) dias.
 

 
 

Dê-se ciência ao Ministério Público Estadual.
 
 
Intime-se. Cumpra-se, com urgência.
 
 
         (Assinado digitalmente)
SILVIA RENATA ANFFE SOUZA 

                 Juíza de Direito 
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Petição anexa.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE/MT. 

 
 

 

 

 

URGENTE 

 

Autos n.º: 1002774-70.2018.8.11.0002 
Recuperação Judicial – Terra Nova Agroindústria Ltda – Em Recuperação 
Judicial 
 
     

BANCO SAFRA S.A., já qualificada nos autos, por intermédio de seus 

advogados subscritores, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor 

e requerer o seguinte. 

 

Esse D. Juízo determinou que a instituição financeira restituísse à 

Recuperanda a importância de R$ 1.717.600,00, que foi retida em suas contas (trava 

bancária), retenção essa em razão de tais valores terem servido de garantia aos 

contratos de crédito firmado entre as partes (cessão fiduciária de recebíveis). 

 

Por outro lado, na mesma r. decisão que ora se trata, esse MM Juízo 

permitiu a dedução dos valores mensais da contraprestação vencidos até o 

presente momento. Vejamos: 

 

“Com efeito, deve ser acolhido o pedido para restituição dos valores 

efetivamente retidos na conta corrente da recuperanda, relativo aos 

contratos em comento, comprovado no valor de R$ 1.717.600,00, 
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porém com dedução dos valores mensais da contraprestação/trava 

bancária, vencidos até o presente momento, que deverá ser 

comprovado por meio de cálculo pormenorizado no prazo de 05 (cinco) 

dias, concomitante ao depósito judicial no mesmo prazo.” 

(...) 

“2 – DETERMINO a intimação do Banco Safra, para que devolva, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o valor comprovadamente retido de 

R$ 1.717.600,00 (um milhão setecentos e dezessete mil seiscentos 

reais), mediante depósito judicial, PORÉM com dedução das 

contraprestações mensais vencidas até a presenta data, mediante 

depósito judicial, bem como para que se abstenha de realizar novos 

débitos com a mesma finalidade, sob pena de multa diária que fixo em 

R$3.000,00 (três mil reais). Deverá o credor apresentar nos autos 

demonstrativo pormenorizado das deduções, no prazo de 05 dias.” 

  

Muito embora o BANCO SAFRA discorde da tese da Recuperanda acerca 

de impossibilidade de "retenção" e "amortização" do saldo devedor, dos valores 

correspondentes à garantia fiduciária, na modalidade cessão fiduciária - o que será 

objeto de recurso oportunamente, no que tange à tese arguida de essencialidade de 

bens de capital/vencimento antecipado - cumpre ao BANCO SAFRA, nesta 

oportunidade, demonstrar, pormenorizadamente, que os valores das parcelas 

vencidas/vincendas, a partir da data da utilização da garantia (R$ 1.717.600,00), 

supera, em muito, o valor da própria garantia/devolução. 

 

É o que se passa a expor. 

 

Como se pode observar nos contratos das operações financeiras 

celebrados entre as partes, já juntadas no decorrer destes auto, e, sobretudo, nas 

PLANILHAS contendo os demonstrativos da dívida (anexos), todas as parcelas das 

operações de crédito JÁ ESTÃO VENCIDAS HÁ MUITO MAIS DE 1 

(UM) ANO. 

 

Num. 27652656 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO - 19/12/2019 15:40:55
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAXGJQWTVC



 

 

 

3

Dessa maneira, "na presente data", todos os contratos estão com todas 

as parcelas VENCIDAS. 

 

Logo, nos exatos termos da própria decisão ora em comento, os valores 

das parcelas vencidas dos contratos devem ser DEDUZIDAS do valor utilizado a 

título de amortização com a garantia fiduciária. 

 

E, pelo simples cálculo aritmético dos valores das parcelas, mesmo sem 

qualquer correção monetária e juros devidos no período (entre os respectivos 

vencimentos e a presente data - que ultrapassa 1 ano, diga-se novamente), o valor 

corresponde é exatos R$ 2.001.362,20 (planilhas em anexo). 

 

Assim, corrigindo-se esses valores, das datas dos respectivos 

vencimentos até a presente data, tem-se que a Recuperanda, a bem da verdade, 

possui saldo devedor no montante total de R$ 2.541.495,23. Vejamos: 

 

Contrato Valor mútuo 

Valor em aberto 

devido no 

vencimento  

nº de 

parcelas 

nº de 

parcelas 

devidas 

Vencimento 

última 

parcela 

Valor devido atual 

2105283  R$     600.000,00   R$     636.160,95  1 1 20/04/2018  R$       829.213,38  

2105437  R$     500.000,00   R$     530.134,12  1 1 11/05/2018  R$       685.549,54  

2106085  R$     400.000,00   R$     449.430,92  1 1 30/07/2018  R$       557.815,43  

2105763  R$     200.000,00   R$     148.491,64  6 4 16/08/2018  R$       187.230,20  

2109394  R$     320.000,00   R$     237.144,57  6 1 10/09/2018  R$       281.686,68  

  R$  2.020.000,00   R$  2.001.362,20      R$   2.541.495,23  

       

Valor da trava:                                                   R$ 1.717.600,00   

Valor devido no vencimento das parcelas: R$ 2.001.362,20 OBS: O saldo da Recuperanda é 

devedor Diferença:                                                          - R$ 283.762,20  

       

Valor da trava:                                                   R$ 1.717.600,00   

Valor devido em 19/12/2019:                         R$ 2.541.495,23 OBS: O saldo da Recuperanda é 

devedor Diferença:                                                          - R$ 823.895,23  
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Importante destacar que a grande maioria dos contratos tinha vencimento 

em uma única parcela, e que se venceram há muito tempo, mais de 1 ano atrás, 

conforme amplamente demonstrado nestes autos. 

 

Infere-se, portanto, que o saldo devedor dos contratos levando em 

conta apenas o valor histórico remonta em R$ 2.001.362,20, assim, como a retenção 

foi de R$ 1.717.600,00, o saldo seria devedor pela Recuperanda, e na importância 

de R$ 283.762,20. 

 

E, o saldo devedor dos contratos, levando em conta os valores 

corrigidos (INPC/IBGE) com juros legais (1% a/m) e multa contratual (2%), remonta R$ 

2.541.495,23, e, assim, como a retenção foi de R$ 1.717.600,00, o saldo seria 

devedor pela Recuperanda, na importância de R$823.895,23!!!!!!! 

 

Ou seja, deduzindo-se os valores das parcelas que se venceram a 

partir da data da utilização/amortização dos valores ora em questão, conforme 

decisão de V. Exa., SIMPLESMENTE NÃO HÁ VALORES A SEREM RESTITUÍDOS. 

 

Importante destacar-se, ainda, que o saldo devedor da Recuperanda para 

com o BANCO SAFRA, é objeto de Execução nos autos do processo n. 1009029-

44.2018.8.11.0002, em trâmite perante a Vara Especializada em Direito Bancário de 

Várzea Grande - MT, sem que tenha a empresa e avalistas demonstrado minimamente 

qualquer reação para satisfazer a dívida. 

 

Por fim, não se pode esquecer que, conforme informado pela própria 

Recuperanda - e pelo que consta inclusive na decisão de V. Exa. - na época em que 

amortizado o valor em questão, havia crédito do BANCO SAFRA "elencado na lista de 

credores apresentada pela Recuperanda pelo valor de R$ 2.076.713,05". 

 

Ou seja, já na época da amortização dos R$ 1.717.600,00, a própria 

Recuperanda confessou que devia ao BANCO SAFRA a quantia de R$ 2.076.713,05. 
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E, para informação de V. Exa., esses valores JÁ SE ENCONTRAM TOTALMENTE 

VENCIDOS na presente data. 

 

Denota-se, portanto que a instituição financeira não deve fazer restituição 

de nenhuma importância à Recuperanda.  

 

Ao contrário, ainda possui crédito de parcelas totalmente vencidas nos 

seus respectivos vencimentos contratuais, e a Recuperanda sabia disso, posto que 

possuir todos os contratos em mãos ou nos autos. 

 

Diante de todo o exposto, demonstrou o BANCO SAFRA que os valores a 

serem deduzidos superam o valor utilizado das garantias fiduciárias, razão pela qual 

não há que se exigir qualquer tipo de "devolução" de valores, ou aplicação de qualquer 

penalidade decorrente. 

 

Nestes termos,  

Espera deferimento. 

 

Cuiabá/MT, 19 de dezembro de 2019. 

 

 

USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO VITOR DE OLIVEIRA TAVARES 

OAB/MT 3.150-A 
 
 

OAB/MT 15.300 
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__________________________________________________________
Diretoria de Gestão de Vencidos / Recuperação de Ativos

BANCO SAFRA
Demonstrativo de Saldo Devedor

Cliente: TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA

Nº Contrato: 2106085
Data do Cálculo: 19/12/2019

Indice Correção Monetária Deságio Juros Honorários Multa Juros Mora

INPC/IBGE - 56 0.00% 0.00% 0.00% 2.00% 1.00%

Contrato Parc Vencto

Valores

Face Amort. Correção
Juros

(Encargos)
Mora

Valor
Desagiado

Multa Total

2106085 1 30/07/2018 449.430,91 0,00 18.385,92 0,00 79.061,04 0,00 10.937,56 557.815,43

Total Vencidas 449.430,91 0,00 18.385,92 0,00 79.061,04 0,00 10.937,56 557.815,43

Total Vincendas - - - - - - - -

Outros - - - - - - - 0,00

Honorários - - - - - - - 0,00

Total Saldo Devedor 449.430,91 0,00 18.385,92 0,00 79.061,04 0,00 10.937,56 557.815,43

Page 1 of 1

19/12/2019https://wwws.safrajuridico.com.br/Paginas/Prontuario_Juridico/Gerencia_Atendiment...
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19/12/2019

Número: 1002774-70.2018.8.11.0002 
 

Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 Órgão julgador: 4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE 

 Última distribuição : 12/04/2018 

 Valor da causa: R$ 15.223.575,31 

 Assuntos: Recuperação extrajudicial 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA (AUTOR(A)) GUSTAVO EMANUEL PAIM (ADVOGADO(A))

Credores (RÉU) GABRIELLE GONCALVES PEREIRA (ADVOGADO(A))

USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO (ADVOGADO(A))

ALINE BARINI NESPOLI (ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL) ALINE BARINI NESPOLI (ADVOGADO(A))

MINISTERIO PÚBLICO DE MATO GROSSO (CUSTOS LEGIS)

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A (TERCEIRO

INTERESSADO)

WILLIAM CARMONA MAYA (ADVOGADO(A))

Banco Safra S-A (TERCEIRO INTERESSADO) USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO (ADVOGADO(A))

BANCO BRADESCO (TERCEIRO INTERESSADO) RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (ADVOGADO(A))

CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS

(ADVOGADO(A))

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA

S.A (TERCEIRO INTERESSADO)

EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

(ADVOGADO(A))

ITAU UNIBANCO S/A (TERCEIRO INTERESSADO) MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (ADVOGADO(A))

ANCORA LOCACAO E VENDA DE IMOVEIS LTDA - EPP

(TERCEIRO INTERESSADO)

IEDA APARECIDA LEITE DE ALMEIDA CALDEIRA

(ADVOGADO(A))

BANCO DO BRASIL SA (TERCEIRO INTERESSADO) SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO(A))

FALUBI COMERCIO DE SERVICOS EM ANALISE DE

CREDITO LTDA ME - ME (TERCEIRO INTERESSADO)

CLAUDIA DANIELE TROLEIZ SILVEIRA REIS

(ADVOGADO(A))

FRIBON TRANSPORTES LTDA (TERCEIRO INTERESSADO) ANDERSON MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO(A))

Documentos
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Assinatura

Documento Tipo
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19/12/2019

Número: 1002774-70.2018.8.11.0002 
 

Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 Órgão julgador: 4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE 

 Última distribuição : 12/04/2018 

 Valor da causa: R$ 15.223.575,31 

 Assuntos: Recuperação extrajudicial 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA (AUTOR(A)) GUSTAVO EMANUEL PAIM (ADVOGADO(A))

Credores (RÉU) GABRIELLE GONCALVES PEREIRA (ADVOGADO(A))

USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO (ADVOGADO(A))

ALINE BARINI NESPOLI (ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL) ALINE BARINI NESPOLI (ADVOGADO(A))

MINISTERIO PÚBLICO DE MATO GROSSO (CUSTOS LEGIS)

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A (TERCEIRO

INTERESSADO)

WILLIAM CARMONA MAYA (ADVOGADO(A))

Banco Safra S-A (TERCEIRO INTERESSADO) USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO (ADVOGADO(A))

BANCO BRADESCO (TERCEIRO INTERESSADO) RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (ADVOGADO(A))

CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS

(ADVOGADO(A))

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA

S.A (TERCEIRO INTERESSADO)

EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

(ADVOGADO(A))

ITAU UNIBANCO S/A (TERCEIRO INTERESSADO) MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (ADVOGADO(A))

ANCORA LOCACAO E VENDA DE IMOVEIS LTDA - EPP

(TERCEIRO INTERESSADO)

IEDA APARECIDA LEITE DE ALMEIDA CALDEIRA

(ADVOGADO(A))

BANCO DO BRASIL SA (TERCEIRO INTERESSADO) SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO(A))

FALUBI COMERCIO DE SERVICOS EM ANALISE DE

CREDITO LTDA ME - ME (TERCEIRO INTERESSADO)

CLAUDIA DANIELE TROLEIZ SILVEIRA REIS

(ADVOGADO(A))

FRIBON TRANSPORTES LTDA (TERCEIRO INTERESSADO) ANDERSON MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO(A))

Documentos
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19/12/2019

Número: 1002774-70.2018.8.11.0002 
 

Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 Órgão julgador: 4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE 

 Última distribuição : 12/04/2018 

 Valor da causa: R$ 15.223.575,31 

 Assuntos: Recuperação extrajudicial 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA (AUTOR(A)) GUSTAVO EMANUEL PAIM (ADVOGADO(A))

Credores (RÉU) GABRIELLE GONCALVES PEREIRA (ADVOGADO(A))

USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO (ADVOGADO(A))

ALINE BARINI NESPOLI (ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL) ALINE BARINI NESPOLI (ADVOGADO(A))

MINISTERIO PÚBLICO DE MATO GROSSO (CUSTOS LEGIS)

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A (TERCEIRO

INTERESSADO)

WILLIAM CARMONA MAYA (ADVOGADO(A))

Banco Safra S-A (TERCEIRO INTERESSADO) USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO (ADVOGADO(A))

BANCO BRADESCO (TERCEIRO INTERESSADO) RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (ADVOGADO(A))

CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS

(ADVOGADO(A))

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA

S.A (TERCEIRO INTERESSADO)

EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

(ADVOGADO(A))

ITAU UNIBANCO S/A (TERCEIRO INTERESSADO) MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (ADVOGADO(A))

ANCORA LOCACAO E VENDA DE IMOVEIS LTDA - EPP

(TERCEIRO INTERESSADO)

IEDA APARECIDA LEITE DE ALMEIDA CALDEIRA

(ADVOGADO(A))

BANCO DO BRASIL SA (TERCEIRO INTERESSADO) SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO(A))

FALUBI COMERCIO DE SERVICOS EM ANALISE DE

CREDITO LTDA ME - ME (TERCEIRO INTERESSADO)

CLAUDIA DANIELE TROLEIZ SILVEIRA REIS

(ADVOGADO(A))

FRIBON TRANSPORTES LTDA (TERCEIRO INTERESSADO) ANDERSON MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO(A))

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

14060
830
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